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COLÔNIA DE FÉRIAS “MINISTRO JOÃO CLEÓFAS”
EDITAL DE CONVOCAÇÃODE ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA
O presidente da Colônia de Férias “Ministro João Cleófas”, Sr. Sidney
Batista da Rocha, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto
Social, conforme disposto no artigo 32 do Estatuto Social da entidade,
convoca a todos os membros das diretorias dos Sindicatos-Membros
associados, bem como, todos os membros da administração da
entidade, em reunião conjunta, e, em condições de voto, a reunirem-se
na sede do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações no
Estado de São Paulo -Sintetel – SP, sito na Rua Bento Freitas, nº. 64,
Bairro Republica, São Paulo, CEP 01220-000, no dia 01 de outubro de
2018, as 09:30(nove horas e trinta minutos), em única convocação,
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Leitura e discussão
da Ata da Assembleia Anterior; b) Apresentação, Discussão, Reforma
e Aprovação do novo Estatuto Social da Entidade conforme a exigência
do novo Código Civil Brasileiro; c) Eleição dos novos membros que
irão compor os Novos Órgãos Diretivos da Entidade (Conselho
Deliberativo; Diretoria Executiva e Conselho Fiscal), para o mandato
de 01/10/2018 à 31/12/2018: d) Outros Assuntos de Interesse social;
São Paulo, 14 de Setembro de 2018.Sidney Batista da Rocha,
Presidente.

EXTRAVIO DE DOCUMENTOS/NOTAS FISCAIS
Empresa: Pinheiro & Pinheiro Participações LTDA CNPJ:
04.979.112/0001-97 Endereço: R: Padre Guilherme Pompeu,
nº 01, Centro, Santana de Parnaíba/SP. Comunica o extravio
do talão de notas fiscais inicial: Nº 001 à Nº da nota final: 250.

19, 20 e 21/09

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento do ITAÚ UNIBANCO S/
A, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou interessar
possa que, GEZELI BACKES, brasileira, solteira, maior, gerente de
projetos, RG nº 4.308.722-1-SSP/SP, CPF nº 041.228.789-77,
domiciliado nesta Capital, residente na Rua Ponte Delgada nº 76,
apartamento nº 78, fica intimada a purgar a mora mediante o pagamento
referente a 03 (três) prestações em atraso, vencidas de 15/06/2018 a
27/08/2018, no valor de R$6.502,77 (seis mil, quinhentos e dois reais
e setenta e sete centavos), e respectivos encargos atualizado na data
de hoje no valor de R$6.505,22 (seis mil, quinhentos e cinco reais e
vinte e dois centavos), que atualizado até 25/11/2018, perfaz o valor
de R$12.822,73 (doze mil, oitocentos e vinte e dois reais e setenta e
três centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de
mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pelo ITAÚ
UNIBANCO S/A, para aquisição do imóvel localizado na Avenida Miruna
nº 399, apartamento nº 1.103, localizado no 11º andar e vaga
indeterminada (nº 126, para efeito de disponibilidade e identificação),
na garagem localizada nos 1º e 2º subsolos e pavimento térreo, ambos
do Edifício Moema Studium, na Saúde – 21° Subdistrito, objetos de
“Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força
de Escritura Pública” devidamente registrada sob n° 14 nas matrículas
nºs 121.043 e 121.044. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial
de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º
andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação
deste. Fica a devedora desde já advertida de que, decorrido o prazo de
15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro,
certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento,
pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação
da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário,
ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97,
após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo
com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 17
de setembro  de 2018. O Oficial. 18, 19 e 20/09
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EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006381-
30.2016.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Marini,  na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a EDUARDO VANDERLEY LINS DOS SANTOS CPF 165.799.648-47 que Luiz
Fernandes Bergamin a ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento
de R$13.864,60 (atualizado até 19.12.16) decorrente dos aluguéis e acessórios vencidos
no período de out/15 a out/16 relativos ao imóvel sito na Rua Francisco Rodrigues Seckler,
nº 1.010, casa 01, Vila Taquari, Capital/SP. Estando o executado em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de
15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o
parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, prazos estes, a fluir os 20 supra,
ficando intimado da decisão que deferiu o arresto e bloqueio dos veículos Yamaha/ YBR125
Factor K1, ano/mod. 14/15, chassi 9C6KE1950F0037086, placa FRG 9512, (fls. 143) e
Imp/Asia Topic Vsuper, placa CGR 0233, ano/mod. 97/97, placas CGR 0233, chassi
KN4FAK2A0VC073860 (fls. 144), bem como de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.          B 18 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010782-21.2015.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Camila Sani Pereira Quinzani, na forma da Lei, etc. Faz Saber a PS
- Indústria e Comercio de Artefatos de Metal Ltda-ME, CNPJ 04.733.076/0001-87, na
pessoa de seu representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$
24.465,65 (17.06.2015), referente ao débito do Instrumento Particular de Compromisso de
Pagamento. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de
juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a
verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o
crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma. da lei.          B 18 e 19/09

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do 16º registro
de Imóveis da Comarca da Capital, Faz saber, a todos quanto este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos termos do artigo26 §4º, da Lei 9.514/97 e por solicitação
do fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, com sede nesta Capital, à Avenida
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, vila Olímpia, inscrito no
CNPJ?MF sob nº 90.400.888/0001-42, INTIMA os fiduciantes, JOSE CARLOS CONDE
NATARIO, brasileiro, gerente de vendas, RG nº 30.860.056-3-SSP/SP, inscrito no CPF
sob nº 284.886.978-05 e sua mulher TAINÁ CRISTINE DE BRITO CONDE, brasileira,
gerente comercial, RG nº 35.095.917-SSP/SP, inscrita no CPF nº 392.840.528-40, casados
no regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, dado como residentes
e domiciliados na Rua Capiberibe, nº 75, Jardim Aeroporto, podendo também ser
encontrados na Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, nº 2.199, Apto 148, Torre 2,
Edifício Jacarandá, condomínio Líber Bosque dos Buritis, no 31º Subdistrito – Pirituba,
ambos nesta Capital, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última
publicação, efetuem neste Registro de Imóveis, situado na Rua Pamplona nº 1593 –
Jd.Paulista, a purgação da mora das prestações em atraso conforme planilhas de débito,
acrescida de juros e encargos, que se vencerem, até a data do efetivo pagamento. O não
pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel matriculado sob nº 156.943, neste registro, em favor do fiduciário. 18, 19 e 20/09

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de 11 de julho de
2018, por parte do credor BANCO DO BRASIL S.A, com sede na
cidade de Brasília/DF, por sua Agência Jardim Planalto, São Paulo/SP,
prefixo 7024-6, fica INTIMADA, ELAINE CRISTINA GERALDI, brasileira,
solteira, maior, artesã, RG nº 333763580-SSP/SP, CPF sob nº
296.557.338-07, a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à
Avenida Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital,
das 09:00 às 16:00 horas, o pagamento de R$44.814,87, com os
encargos previstos em contrato de alienação fiduciária registrado sob
nº 5 na matrícula nº. 206.988, referentes à aquisição de um apartamento
sob nº 703. Localizado no 7º pavimento ou 6º andar da Torre 3, integrante
do empreendimento Saint Jerome, situado à Avenida do Oratório, nº
6.566, no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O pagamento será efetuado
no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não
pago a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos
do artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de
1.997. Em virtude da não localização da destinatária, é feita a intimação
da mesma por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 14 de
agosto de 2018. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina,
a digitei, conferi e assino. 17, 18 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006204-32.2017.8.26.0007
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a FELIPE PEREIRA DA MATTA 40659022826, CNPJ 18.208.905/0001-17, na pessoa de
seu representante legal, que a Ação de Busca e Apreensão do veículo marca Citroen, C3
GLX 1.4 Flex, cor preta, ano de fabricação/modelo 2008/2008, chassi
935FCKFV88B546399, placa EBJ 9724, Renavam 959024298, requerida pelo Banco
Bradesco S/A, foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$ 21.648,07 (01/12/2017). Estando a executada em local ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da lei.          B 18 e 19/09

DAMOVO DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF: 56.795.362/0001-70 - N.I.R.E: 35.300.113.691

CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
São convocados os Senhores Acionistas desta Companhia para se
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 27
de setembro de 2018, às 10:00 horas, na Rua Carlos Comenale nº 281,
1º Andar, Cerqueira César, CEP 01332-030, São Paulo, Capital, para
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) Alteração da sede social da
Companhia; e (b) Reforma e Consolidação do Estatuto Social da
Companhia. São Paulo, 19 de setembro de 2018.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:10/10/18 - A partir das: 15:00
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da
lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias
em favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o
arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de
arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito)
dias, sob pena de perda do sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de
renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos
imóveis constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão
procurar uma das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas
com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários
e acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o
maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da
realização da praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções
extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.

SED:1D32A- CONTRATO: 102554030202-4-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA- AGENCIA: 0255-0 PRACA DA ARVORE
ALEXANDRE FERREIRA JOSE LUTA, BRASILEIRO(A), CPF 91509742891, CI
5.667.289, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 93, 9º ANDAR, EIDIFICIO LEXINGTON,
BLOCO 2, RESIDENCIAL MANHATTAN, SITUADO A AVENIDA DR. GUILHERME
DUMONT VILLARES, NºS 1.370 E 1.366, 13º SUBDISTRITO-BUTANTA, SAO PAULO,
SP. CONTENDO A AREA REAL PRIVATIVA DE 71,61M2, A AREA REAL COMUM DE
46,441M2, MAIS A AREA REAL COMUM DE ESTACIONAMENTO DE 9,90M2,
ENCERRANDO A AREA REAL TOTAL DE 127,951M2, CORRESPONDENDO-LHE A
FRAÇÃO IDEAL DE 023516% NAS PARTES COMUNS DE USO GERAL, INCLUSIVE
TERRENO CONDOMINIAL, E UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1,80% NAS PARTES
COMUNS DE USO ESPECIAL DO EDIFICIO. CABENDO-LHE AINDA O DIREITO DE
USO INDETERMINADO, DE UMA VAGA DESTINADA A GUARDA E
ESTACIONAMENTO DE UM CARRO DE PASSEIO.COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇOES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 540.529,36
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 292.000,00

ITUPEVA, 19/09/18
ARY ANDRÉ NETO

19 - 22/09 - 10/10/18

Processo: 1111087-42.2017.8.26.0100.Este juízo FAZ SABER a Jervis de Padua Faria, domiciliado em local
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Rescisão Contratual por Comunidade Religiosa João Xxiii,
alegando em síntese: o réu deixou de pagar os valores pactuados em contrato de cessão onerosa de jazigo,
motivo pelo qual postulou a resolução do pacto. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. No silêncio, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. O presente edital tem
o prazo de 20 dias. 19 e 20/09

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 19/09/2018 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1D6E7 - CONTRATO 817970006583-5- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1816-3 GRANJA JULIETA

ANA LUCIA DOS SANTOS, BRASILEIRO(A), AUXILIAR DE COMPRAS  CPF
14813999859, CI 23.388.183-9 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a)
estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 13, 1º ANDAR OU 2º PAVIMENTO, BLOCO
21, PARQUE RESIDENCIAL M BOI MIRIM, SITUADO A ESTRADA DO M BOI MIRIM,
Nº 2.298, JARDIM THOMAS, 32º SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO, SAO
PAULO, SP. COM A AREA UTIL DE 45,2275M2 E A AREA COMUM DE 9,13096M2,
NESTA JA INCLUIDA A AREA CORRESPONDENTE A 01 VAGA INDETERMINADA
NA GARAGEM COLETIVA, PARA A GUARDA E ESTACIONAMENTO DE 1 VEICULO
DE PASSEIO, PERFAZENDO A AREA TOTAL DE 54,35846M2, CORRESPONDENDO-
LHE O TERRENO CONDOMINIAL, UMA FRAÇÃO IDEAL DE 0,10288% E NAS
DESPESAS E COISAS COMUNS DO BLOCO, UMA FRAÇÃO IDEAL DE 2,7777%.
COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS E ACESSORIOS.

ITUPEVA,  03/09/2018
ARY ANDRÉ NETO

03 - 11 - 19/09/2018

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1059298-43.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO DE SOUZA
PIMENTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Meris Regina Rodrigues Carvalho, RG 28066107, CPF
275.194.348-93, que por este Juízo tramita uma ação de Procedimento Comum, ora em fase de Cumprimento
de Sentença, movida por José Carlos Dunder e Helenize Marques Santos em face de MC Engenharia, Comércio
e Metálica Ltda, na qual foi determinado o processamento do incidente de desconsideração da personalidade
jurídica da empresa-ré, nos termos do art. 134, §, do CPC. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
nos termos do art. 135, do CPC, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 11 de setembro de 2018. 18 e 19.09

Edital de Intimação, processo nº: 1054150-80.2015.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Liquidação / Cumprimento / Execução Exeqüente: Fundacao Armando Alvares Penteado Executado: Bianca
Amendola Ferreira. Este juízo FAZ SABER a Bianca Amendola Ferreira, domiciliada em local incerto e não
sabido, que lhe foi movida Ação de Execução de Título Extrajudicial por Fundacao Armando Alvares Penteado,
alegando em síntese: a ré lhe deve R$ 11.407,24 (valores de junho/2015), referentes a instrumento particular
de confissão de dívida inadimplido. Encontrando-se a coexecutada em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO do arresto on-line de fls. 220 (R$ 198,00 bloqueados) e sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo
de 20 dias. 18 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023135-59.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) MML COMÉRCIO E SERVIÇOS EM ASSESSORIA E TREINAMENTO PROFISSIONAL LTDA ME, CNPJ
05.777.328/0001-32, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$
5.119,08, por parte de Sul America Cia de Seguro Saúde Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                      18 e 19 / 09 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0089273-67.2012.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme
Silva e Souza, na forma da Lei, etc. Faz Saber a LIEGE CHRISTIANE FERREIRA PRADERA (CPF
798.632.211-04), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o
recebimento da quantia de R$ 6.868,98 (dezembro/2012), representado pela nota fiscal de serviço nº 00506684
no valor de R$ 3.607,22, não pago, decorrente do termo de responsabilidade com assunção de divida, firmado
entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados. Estando a ré em lugar ignorado, foi
deferida a sua citação por edital para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 18 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1012773-26.2015.8.26.0005 O MM.Juiz de Direito da 4ªVara Cível,do Foro Re-
gional V-São Miguel Paulista,Estado de São Paulo,Dr.PAULO DE TARSSO DA SILVA PINTO,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a JOSÉ 
EDNALDO TEODORO MENDES,CPF 039.417.624-35,que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Jose Dorival Tesser, 
para cobrança do valor de R$6.523,97 (julho/2015), decorrente de notas promissórias inadimplidas pelo réu. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a dívida devidamente atualizada, bem como efetue o pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento 
do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não 
forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
publicado na forma da lei NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de agosto de 2018.                        [18,19] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0127160-93.2009.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Jorge Alberto Quadros de Carvalho Silva,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RONALDO PEREIRA LESSA, CPF 113.847.638-21, que lhe foi proposta uma
ação de Reintegração de Posse, convertida em ação de Procedimento Comum por parte de Banco Finasa BMC S/
A, atual denominação do Banco Finasa S/A, objetivando a quantia de R$ 180.524,06 (02/2017), referente ao
Contrato de Arrendamento Mercantil. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de maio de 2018.       18 e 19 / 09 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000630-25.2017.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Caio Tadeu Dental (CPF. 357.842.728-45), que Banco Itaucard S/A lhe ajuizou ação
Monitória, para cobrança da quantia de R$ 31.594,00 (janeiro de 2017), decorrente da Proposta de Abertura da
Conta Universal Itaú e de Contratação de Serviços - PF. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais),
acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do
NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                            18 e 19 / 09 / 2018

Edital de Citação. Prazo 20 dias Proc. nº 1001085-90.2017.8.26.0007 O Dr. Antonio Marcelo Cunzolo Rimola,
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera/SP, na forma da Lei, etc... FAZ SABER
ao 3G TRANSPORTES LTDA, CNPJ 3.105.846/0001-84, na pessoa do seu representante legal e RICARDO
MORANDIM, CPF 112.473.318-30 que o Banco Bradesco S/A, ajuizou-lhes Ação de Execução de Título
Extrajudicial objetivando a cobrança de R$ 86.693,90, referente ao Instrumento Particular de Confissão de
Dívida e Outras Avenças, celebrado em 14/12/2015. Encontrando-se os executados em lugar ignorado e
incerto, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, quando então
a verba honorária que foi fixada em 10% do valor do débito, será reduzida em 5%, em caso de pagamento, e
querendo ofereça embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito dos
exequentes, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, requerer
que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês, prazos estes
que começarão a fluir, após os 20 dias supra. Na ausência de embargos, os executados serão considerados
revéis, sendo-lhe nomeado curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. São Paulo, 23
de agosto de 2018. 19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0167415-87.2009.8.26.0100 (USUC 
662) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos,MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) Oscar Americano de Caldas Filho, Herdeiros de Maria 
Luiza Ferraz Americano de Caldas, a saber: Anna Helena Americano de Araújo, Anna Cecília Americano, Anna Luiza Americano, 
Oscar Americano Neto,Anna Elizabeth Americano;Antônio Joaquim da Encarnação Guedes,Deluvina Felicia,réus ausentes,incer-
tos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manoel 
Pires de Sá e outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Coronel 
Damião de Gois,nº3 Parque Maria Luisa-São Paulo SP,com área de 130,00m²,contribuinte nº116.287.0037-7,alegando posse mansa 
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [19,20] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006967-18.2013.8.26.0704/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER Intimação. Prazo 20 dias.Proc. 1006967- 8.2013.8.26.0704. A Dra. Monica Lima Pereira, Juíza de Direito da 
2ª Vara Cível do Butantã/SP. Faz saber que nos autos de ação de cumprimento de sentença, movida por Condomínio 

-
inventariante Giancarlo Antonio Vinicius Frisoli CPF 262.404.888-01, que se encontra em lugar ignorado, da penhora dos 

3175. Passando a fluir dos 20 dias supra o prazo de 15 dias para impugnação. Será o edital afixado e publicado na forma 
da lei. a(o) NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 2018.                               [19,20] 

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0165708-31.2002.8.26.0100.
O Dr. André Luiz da Silva da Cunha, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Constred Construtora
e Comércio Ltda (CNPJ. 00.599.792/0001-62), Antônio Carlos Barbosa de Almeida (CPF. 115.290.178-82) e Flávio Oliveira (CPF.
563.781.818-53), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 127.366,88 (agosto de
2002). Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 25/06/2018.                                        19 e 20 / 09 / 2018.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1000810-37.2014.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exeqüente: Itaú Unibanco S/A. Executado: Luiz Antonio Melle e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000810-37.2014.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ ANTONIO MELLE, Brasileiro, CPF 013.389.638-21, que foi realizada a penhora sobre
seus ativos financeiros no valor de R$ 1.375,74. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, se quiser, apresente impugnação à penhora, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de agosto de 2018. 19 e 20 / 09 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001515-82.2016.8.26.0005. O MM. Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr. PAULO DE TARSSO DA
SILVA PINTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AUTO POSTO LAGEADO LTDA, CNPJ 43.095.934/0001-67,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Suatrans Emergência S/A, para cobrança
do valor de R$ 10.202,67 (janeiro/2016), referente às notas fiscais nº 52523, 54800, 57140, 59346, 61655,
64041, 66113, 67977, 70610, 73143, 75423, 77407 e 80007, inadimplidas pelo réu. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2018.                                                   19 e 20 / 09 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011845-47.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Gilsa Carmo dos Santos (CPF. 218.743.598-90), que Fundação Armando Álvares Penteado
lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 8.499,79 (junho de 2016),
referente aos cheques n°s 850163, 850175, 850170, 850171 e 850172, ambos do Banco do Brasil S/A, conta
corrente n°7.755-0, agência n° 2752. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado.                                                                           19 e 20 / 09 / 2018.

17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 17º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1050897-
50.2016.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a João Carlos dos Santos Júnior (CPF. 531.551.577-04), que Banco Bradesco S/A, atual denominação
do HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 133.914,62
(maio de 2016), representada pelas Cédulas de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro n°s 13720380068 e
13720385507. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado. SP, 26/07/2018.                                                                                         19 e 20 / 09 / 2018.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO REGIONAL V - SÃO MIGUEL PAULISTA -3ª VARA CÍVEL - Av.
Afonso Lopes de Baião nº 1736 - sala 105 - São Miguel Paulista - CEP08040-000 -
Fone: 2052-8098 R.278 - São Paulo-SP - E-mail:saomiguel3cv@tjsp.jus.br - EDITAL
de CITAÇÃO - Prazo de 01 mês - Processo nº 1005030-62.2015.8.26.0005 - O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estadode São Paulo, Dr(a). CESAR AUGUSTO FERNANDES, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) HELITON SANTOS DE OLIVEIRA, CPF 299.614.708-18, que lhe
foi proposta uma ação de BUSCA E APREENSÃO por parte de BANCO ITAUCARD
S.A., tendo por objeto o veículo marca Fiat, marca Sienda (FL)(NS)(CEL8), ano
2010, cor prata, placa EGD 8660, chassi 8AP17202LB2160395, Renavam
00256937176, com a consolidação da propriedade plena do bem no patrimônio
do autor, havido com alienação fiduciária pelo contrato nº 30410-247505696, de
23.12.2013, face ao não pagamento das parcelas. O veículo já foi retomado
pelo banco requerente (pp. 85/87). Encontrando-se o devedor em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente RESPOSTA, observando  que, executada a
liminar, o(a) devedor terá o prazo de 05 dias para pagar a integralidade da
dívida pendente, sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena
do(s) bem(ns) em nome do credor. Não sendo contestada a ação, o devedor
será considerado revel, caso em que seráno meado Curador Especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada maisS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de agosto de 2018.

19 e  20/09

1ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL XI - PINHEIROS - SP - EDITAL de CITAÇÃO
e INTIMAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1006018-65.2015.8.26.0011. O Dr. PAULO
HENRIQUE RIBEIRO GARCIA, MM Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional
XI Pinheiros, Comarca da Capital/SP, na forma da lei.. FAZ SABER a NATÁLIA DE
CÁSSIA SILVA DOS SANTOS (CPF 367.144.608-05), que nos autos da EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL movida por NOVA MIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA. em face de SUPER CHOPP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.,
por via da qual visa receber a dívida de R$7.748,92 (no ajuizamento) representa-
da por títulos vencidos e não pagos, foi requerida a DESCONSIDERAÇÃO da
PERSONALIDADE JURÍDICA com a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito.
Estando a sócia supra em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO
por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, MANIFESTE-SE sobre o pedido e
requeira as provas cabíveis (art. 135 do CPC),  sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos alegados e ciente de que no silêncio será nomeado Curador
Especial. Fica também CITADA para que, após o prazo deste, em 03 dias, PAGUE o
DÉBITO ou, em 15 dias, OFEREÇA EMBARGOS, ou ainda, RECONHEÇA o crédito da
exequente e DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive custas e honorá-
rios, PAGUE o RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas, SOB PENA de
PENHORA de tantos de seus bens quantos bastem para solução da dívida. Será
o presente afixado e publicado na forma da lei. São Paulo

19   e  20/09

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1012056-49.2017.8.26.0100. A Dra. CELINA DIETRICH E
TRIGUEIROS TEIXEIRA PINTO, Juíza de Direito da 15ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a GDR
HOLDING INVESTIMENTOS LTDA (CNPJ nº 24.096.358/0001-28) que RODRIGUES CASSIANO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, lhe ajuizou uma AÇÃO DECLARATÓRIA DE RESCISÂO
CONTRATUAL C/C COBRANÇA, objetivando A PROCEDÊNCIA do pedido também para condenar a
requerida ao pagamento dos valores devidos em virtude do contrato e da efetiva prestação de serviços pela
contraparte, dos meses de 01/08/2016 a 31/01/2017, totalizando R$ 175.000,00, ainda com a imposição de
correção e juros legais até o pagamento. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o
feito. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 31/08/18. 19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008493-18.2015.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível,do Foro Regional III-Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MARIA LUIZA CARRERA MARETTE,Brasileiro,CPF 010.707.898-87.Com endereço à Doutor Pinto Ferraz, 204, Vila Mariana, CEP 
04117-040,São Paulo-SP e NELSON CARRERA PERES,Brasileiro,CPF 010.707.898-87.Com endereço à Rua Otavio Nebias,182, 
apto. 11, Paraiso, CEP 04002-011, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Aureo 
Alves da Silva e outros, com o seguinte objeto: o Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda referente a imóvel 
situado na rua Belmiro Zanetti Esteves, nº 247, no valor de R$ 217.500,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.[19,20] 
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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloeiro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a 
venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento CSM 1625/2009. Da comissão da 
Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço 
de arrematação do imóvel. Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da 
responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais 
como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados apurados junto 
ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibili-
dade de ação regressiva contra o devedor principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no 
valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais 
apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e dos respectivos patronos.

GRANDES OPORTUNIDADES EM LEILÃO!

6ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/SP – 6º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CGN CONSTRUTORA LTDA (CNPJ Nº 44.020.907/0001-98), e demais interessados, expedido nos autos da ação 
PROCEDIMENTO COMUM – Proc. 0066683-48.2002.8.26.0002 (002.02.066683-9) – Ajuizada por ELIANA LOURENÇO (CPF Nº 006.523.568-18). O Dr. Emanuel Brandão Filho, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/
goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 
2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC 
e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE – 01-) – Título de Concessão Onerosa do JAZIGO de nº 012129, a sepultura localizada entre as Quadras XXII a XXV do cemitério dentro do CEMITÉRIO MORUMBY, situado 
no lugar denominado Morumbi, 36º Subdistrito. AVALIAÇÃO: R$ 25.900,00 (Vinte e cinco mil e novecentos reais), em janeiro de 2018. ÔNUS: Dos autos nada consta. LOTE – 02-) - Título de Concessão Onerosa do JAZIGO de nº 012130, a sepultura localizada entre as Quadras XXII 
a XXV do cemitério dentro do CEMITÉRIO MORUMBY, situado no lugar denominado Morumbi, 36º Subdistrito.  AVALIAÇÃO: R$ 25.900,00 (Vinte e cinco mil e novecentos reais), em janeiro de 2018. ÔNUS: Nada Consta. LOTE – 03-) - Título de Concessão Onerosa do JAZIGO 
de nº 012131, a sepultura localizada entre as Quadras XXII a XXV do cemitério dentro do CEMITÉRIO MORUMBY, situado no lugar denominado Morumbi, 36º Subdistrito. AVALIAÇÃO: R$ 25.900,00 (Vinte e cinco mil e novecentos reais), em janeiro de 2018. ÔNUS: Nada Consta. 
LOTE – 04-) - Título de Concessão Onerosa do JAZIGO de nº 012132, a sepultura localizada entre as Quadras XXII a XXV do cemitério dentro do CEMITÉRIO MORUMBY, situado no lugar denominado Morumbi, 36º Subdistrito. AVALIAÇÃO: R$ 25.900,00 (Vinte e cinco mil e 
novecentos reais), em janeiro de 2018. ÔNUS: Nada Consta. LOTE – 05-) - Título de Concessão Onerosa do JAZIGO de nº 012133, a sepultura localizada entre as Quadras XXII a XXV do cemitério dentro do CEMITÉRIO MORUMBY, situado no lugar denominado Morumbi, 36º 
Subdistrito. AVALIAÇÃO: R$ 25.900,00 (Vinte e cinco mil e novecentos reais), em janeiro de 2018. ÔNUS: Nada Consta. LOTE – 06-) - Título de Concessão Onerosa do JAZIGO de nº 012134, a sepultura localizada entre as Quadras XXII a XXV do cemitério dentro do CEMITÉRIO 
MORUMBY, situado no lugar denominado Morumbi, 36º Subdistrito. AVALIAÇÃO: R$ 25.900,00 (Vinte e cinco mil e novecentos reais), em janeiro de 2018. ÔNUS: Nada Consta. LOTE – 07-) - Título de Concessão Onerosa do JAZIGO de nº 012135, a sepultura localizada entre as 
Quadras XXII a XXV do cemitério dentro do CEMITÉRIO MORUMBY, situado no lugar denominado Morumbi, 36º Subdistrito. AVALIAÇÃO: R$ 25.900,00 (Vinte e cinco mil e novecentos reais), em janeiro de 2018. ÔNUS: Nada Consta. LOTE – 08-) - Título de Concessão Onerosa 
do JAZIGO de nº 012136, a sepultura localizada entre as Quadras XXII a XXV do cemitério dentro do CEMITÉRIO MORUMBY, situado no lugar denominado Morumbi, 36º Subdistrito. AVALIAÇÃO: R$ 25.900,00 (Vinte e cinco mil e novecentos reais), em janeiro de 2018. ÔNUS: 
Nada Consta. LOTE – 09-) - Título de Concessão Onerosa do JAZIGO de nº 012137, a sepultura localizada entre as Quadras XXII a XXV do cemitério dentro do CEMITÉRIO MORUMBY, situado no lugar denominado Morumbi, 36º Subdistrito. AVALIAÇÃO: R$ 25.900,00 (Vinte 
e cinco mil e novecentos reais), em janeiro de 2018. ÔNUS: Nada Consta. LOTE – 10-) - Título de Concessão Onerosa do JAZIGO de nº 012138, a sepultura localizada entre as Quadras XXII a XXV do cemitério dentro do CEMITÉRIO MORUMBY, situado no lugar denominado 
Morumbi, 36º Subdistrito. AVALIAÇÃO: R$ 25.900,00 (Vinte e cinco mil e novecentos reais), em janeiro de 2018. ÔNUS: Nada Consta. AVALIAÇÃO TOTAL DOS TÍTULOS: R$ 259.000,00 (Duzentos e cinquenta e nove mil) em janeiro de 2018. DEPOSITÁRIO: CGN Construtora 
Ltda. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) Imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SANTOS E AGUIAR INDÚSTRIA DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS (CNPJ 08.639.108/0001-30); JOSE OSMAR AGUIAR 
(CPF 603.387.768-34), bem como para intimação dos coproprietários JOSÉ JOÃO DE OLIVEIRA, JOSÉ DE JÚLIO, BENEDITO JOSÉ ROSADA, JOSÉ DA COSTA RIBEIRO, CACILDA DE LOURDES PASCHOAL, PEDRO JOSÉ DA SILVA, OSCÁLIA ANNA STAHL, JOSÉ OSMAR 
AGUIAR, REGINALDO DANIEL DOS SANTOS, ANTÔNIA ROBERTINA DE OLIVEIRA CHAVES, ISAQUE DA SILVA RODRIGUES, NILTON BURGUER, MOACIR TAVARES, JOSÉ LUIS CARDOSO, JOÃO TOZATTI, ANTÔNIO GERALDO PIVA, VALDEMYRO FURLAN, 
SEBASTIÃO BORGES MARTINS, AUGUSTO GRANZO NETO, ALBERTINA MARTINS LORIZOLA, ELAINE MÓDULO, JOEL DOS SANTOS NAVARINI, ANTÔNIO LUIZ CALABRIA, ANTÔNIO EVANGELISTA DE MACEDO, MARIO LUIZ NADAL, ALFRED ISRAEL 
SCHWABL, SANDRA LEA SCHWABL WALDMAN, VERÔNICA ESTER SCHWABL, BENEDITO JACINTO VIZENTINI, ILANI BUCK DE CARVALHO, ODIVALDO ANTÔNIO DA SILVA, ANTÔNIO DE O. NETTO, VÂNIA APARECIDA PISCELLI STANDILI, EMÍLIA DE 
PAULA MARQUES, ANTÔNIO PIVA, JOANA CRISTINA SATO, CARLOS ALBERTO SATO, CLÁUDIA HELENA SATO DA COSTA e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários – Proc. 4007352-97.2013.8.26.0320 
– Ajuizada por GAPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA (CNPJ ). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arre-
matação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 
18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): 
RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1:  MATRÍCULA Nº 1209 do 1º CRI de Limeira: PARTE IDEAL (10,29201%) Uma gleba de terras, denominada 2ª gleba, com área de 7,25 hectares, situada no Bairro dos Pires ou Brejo, deste município, confrontando com a estrada municipal do 
Bairro com Henrique Stocholborg, Carlos Stockolborg, de um lado com Dório Burger, do outro lado com a 1ª gleba pertencente a Benedito Pedro Pinto e sua mulher. Cadastrado no Incra sob nº 624 110 019 470, com a área total de 11,4ha, área explorável de 9,6ha, módulo 4,0, nº do 
módulo 2,4 e a fração mínima de parcelamento 4,0 hectares. Conforme laudo pericial (� s. 327), o imóvel encontra-se localizado no Bairro dos Pires de Cima, zona rural da cidade de Limeira/SP, com frente para a Estrada Municipal LIM 253, denominada “Vila Martin Lutero”, localizado 
à 5,5 km da Rodovia Anhanguera e distante aproximadamente 10,2 quilômetros do centro desta cidade de Limeira/SP. AVALIAÇÃO PARTE IDEAL (10,29201): R$ 80.931,75 (oitenta mil, novecentos e trinta e um reais e setenta e cinco centavos) devidamente atualizado pela tabela 
pratica do TJSP, agosto/2018. ÔNUS: Conforme certidão de matrícula, consta: AV.92 – Averbação da presente demanda para constar existência de ação; R.93 – Penhora da parte ideal pertencente ao executado José Osmar Aguiar, referente ao presente processo.. DEPOSITÁRIO: José 
Osmar Aguiar. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

  CONTINUA...

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PEDRO/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) Imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) HOTEL JERUBIAÇABA LTDA (CNPJ 70.914.965/0001-75), na pessoa de seu representante legal, e demais interessados, 
expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - contratos Bancários – Proc. 1000849-56.2017.8.26.0584 – Ajuizada por BANCO BRADESCO S/A (CNPJ 60.746.948/0001-12). O Dr. MARCOS DOUGLAS VELOSO BALBINO DA SILVA, Juiz de Direito 
da 2ª Vara Cível da Comarca de São Pedro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 
14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem 
mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matricula 437 do CRI de São Pedro: Uma área de terras, 
com 161,65,00has, ou 66,79 alqueires, situado no Município e Comarca de São Pedro, no imóvel denominado “FAZENDA PALMEIRA”, confronta com o Córrego de Mina, com a Imobiliária São Pedro S/A, Rio Araquá, com sucessores de Guilherme Bon� lio, Córrego da Graminha, 
Antonio Bpntorim. AVALIAÇÃO: R$ 9.350.600,00 (Nove milhões, trezentos e cinquenta mil e seiscentos reais) em outubro de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Conforme certidão de ônus extraída pelo Site ARISP, conforme AV.08 de 28.08.2017 – PENHORA – em 
favor de Banco Bradesco S/A, nos autos Processo nº 1000850-41.2017.8.26.0584;  AV.09 de 28.08.2017 – PENHORA – em favor de Banco Bradesco S/A, nos autos Processo nº 1000899-82.2017.8.26.0584; AV.10 de 30.08.2017 – PENHORA – em favor de Banco Bradesco S/A, nos autos 
Processo nº 1000885-98.2017.8.26.0584; AV.11 de 31.10.2017 – PENHORA – em favor de Banco Bradesco S/A, nos autos Processo nº 1000851-26.2017.8.26.0584; AV.12 de 21.11.2017 – PENHORA – em favor de Banco Bradesco S/A, nos autos Processo nº 1000898-97.2017.8.26.0584; 
AV.13 de 21.11.2017 – PENHORA – em favor de Banco Bradesco S/A, nos autos Processo nº 1000897-15.2017.8.26.0584; DEPOSITÁRIO: HOTEL JERUBIAÇABA LTDA, CNPJ 070.914.965/0001-75. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão 
disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
4ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO VICENTE /SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça do fundo de comércio, e para intimação do(a)(s) requerido (a)(s) POSTO VILLAGE LTDA (CNPJ 46.165.320/0001-00); ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO 
– SEPE; e da terceira interessada CIA IMPIRANGA DE PETRÓLEO LTDA (CNPJ 33.337.122/0001-27), e demais interessados, expedido nos autos da CARTA PRECATÓRIA Nº 0001430-41.2015.8.26.0590 - (oriunda da 7ª Vara Cível do Foro Central Cível comarca da Capital-SP, 
Processo nº 0190913-62.2002.8.26.0100, nos autos da ação Sumário) – Ajuizada por IRENE CABRAL AROUCA (CPF ) JOSÉ CARLOS DA SILVA AROUCA (CPF ). O Dr. ARTUR MARTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Fórum da comarca de São 
Vicente/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro no artigo 689-A do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através da GOLD LEILÕES – Gold Intermediação de Ativos Ltda. (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª 
Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação (Art. 692 do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 
1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE-1) – PONTO COMERCIAL - FUNDO DE COMÉRCIO DO AUTO POSTO VILLAGE LTDA (CNPJ 46.165.320/0001-00, localizado na Avenida Presidente Wilson, 823, Bairro Itararé, na cidade de 
São Vicente-SP. AVALIAÇÃO: R$ 1.046.677,88 (hum milhão quarenta e seis mil, seiscentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos), (OUTUBRO/2017). ÔNUS: Dos autos nada consta. DEPOSITÁRIO: POSTO VILLAGE LTDA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) 
a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JAÚ/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) móveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) FOGAGNOLO & FOGAGNOLO LTDA (CNPJ 56.921.885/0001-16), LAZARO HAILTON FOGAGNOLO JUNIOR (CPF 
190.998.808-12), ADÃO JOÃO BATISTA FOGAGNOLO NETO (RG 28.141.057-4), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Titulo Extrajudicial – Contratos Bancários – Proc. 1001804-31.2015.8.26.0302 – Ajuizada por BANCO MERCANTIL DO BRASIL 
S/A (CNPJ 17.184.037/0001-10). A Dra. Paula Maria Castro Ribeiro Bressan, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jaú/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça 
com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) 
BEM(NS): LOTE-1) 01 Jipe, 2009, modelo 2010, marca Hyundai, modelo Vera Cruz 3.8v6, gasolina, placa ERJ 4949, Chassi KMHNU81CDAU115734, cor prata, RENAVAN 255036825. AVALIAÇÃO: R$ 47.348,00 (Quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e oito reais) devidamente 
atualizado pela tabela FIPE em agosto de 2018. LOCALIZAÇÃO: Avenida José Eduardo do Amaral Carvalho, nº 450, Jáu-SP. ÔNUS: conforme certidão extraída do site DETRAN, consta debito de IPVA no valor de R$ 2.406,35, consta ALIENAÇÃO EXEQUENDA, consta debito 
junto a fazenda, DPVAT R$ 45,72, taxa de Licenciamento R$ 109,95 e multas no valor de R$ 548,90. DEPOSITÁRIO: Maria José Aparecida Mattos Fogagnolo. LOTE-2) 01 Sacoleiras polimáquinas, Mod 1300, Ano 2002. AVALIAÇÃO: R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil reais) 
setembro/2016. LOCALIZAÇÃO: Avenida José Eduardo do Amaral Carvalho, nº 450, Jáu-SP. ÔNUS: dos autos nada consta. DEPOSITÁRIO: Adão João Batista Fogagnolo Neto. LOTE-3) 01 Sacoleiras polimáquinas, Mod 1300, Ano 2002. AVALIAÇÃO: R$ 250.000,00 (Duzentos e 
Cinquenta mil reais) setembro/2016. LOCALIZAÇÃO: Avenida José Eduardo do Amaral Carvalho, nº 450, Jáu-SP. ÔNUS: dos autos nada consta. DEPOSITÁRIO: Adão João Batista Fogagnolo Neto. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão 
disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
1a VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ALTAMIR JOSE DA SILVEIRA (CPF 475.692.808-06); HERMINIO DOS SANTOS BRITO (CPF 087.630.078-60); ANDRESSA 
EUVIRA ANTONIO DE BRITO (CPF 259.946.498-64); TIYONORI TAKADA (CPF 407.549.288-53); TUYUKA HIRATA TAKADA (CPF n° 143.014.228-62), e demais interessados, expedido nos autos da ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 3003764-52.2013.8.26.0077 
– Ajuizada por DOLORES GALVES LA TORRE (CPF 069.199.048-45). O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início 
no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não 
haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): 
LOTE 1: Matricula 58.425 do CRI de Birigui: Parte ideal (50%) consistente um prédio residencial e respectivo terreno, sito a Rua Frederico Viana, nº 250, Bairro Marin Berbel, constituído de parte do lote 11 (onze) da quadra H, resultado da subdivisão do lote 11 da mesma quadra, 
situado com frente para o lado par da Rua Frederico Vianna, distante 10,00metros da esquina com a Rua Fabio Pompeu Paes de Campos, no loteamento denominado Pedro Marim Berbel, anexo a esta cidade e comarca de Birigui, com a área de 125,00 metros quadrados, contendo 
uma contendo 107,45 metros quadrados de área construída. Cadastro municipal nº 03-09-098-0002-1. AVALIAÇÃO (50%): R$ 57.500,00 (Cinquenta e sete mil e quinhentos reais) em janeiro de 2018, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Conforme certidão de ônus extraída 
pela ARISP em 25.07.2018 consta conforme: AV-03 de 15.08.2016 – PENHORA EXEQUENDA. LOTE 2: Matricula 57.360 do CRI de Birigui: Parte ideal (50%) consistente em uma casa, Situado à Rua Antonio Capua, nº 751, Bairro Ch Ivone Alves Palma, tipo CRHISI-12-40, situada 
na Rua Três, com 40,28 metros quadrados de área construída, contendo dois quartos, sala, cozinha e banheiro, no loteamento denominado Conjunto Habitacional Ivone Alves Palma, anexo a esta cidade de Birigui e seu respectivo terreno constituído do lote nº 08 (oito) da quadra A 25 
(vinte e cinco), medindo 10,00 metros de frente, confrontando com a referida Rua Três, pelado lado direito de quem da rua olha para o imóvel mede 20,00metros, confrontando com o lote nº 07, pelo lado esquerdo mede 20,00 metros, confrontando com o lote nº 09 e nos fundos mede 
10,00 metros, confrontando com o lote nº 19, todos da mesma quadra. Contribuinte Municipal nº 02-06-008-0009. AVALIAÇÃO (50%): R$ 66.500,00 (Sessenta e Deis mil e quinhentos reais) em janeiro de 2018, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Conforme certidão de 
ônus extraída pela ARISP em 25.07.2018 consta conforme: AV-03 de 15.08.2016 – PENHORA EXEQUENDA. LOTE 3: Matricula 51.962 do CRI de Birigui: Parte ideal (50%) consistente em um lote de terreno, sob nº 04 (quatro), da quadra “O”, situado Bairro Parque das Paineiras, com 
frente para o lado impar da Avenida Dr. José de Arruda Camargo, distante 19,00 metros da Rua Palmares, no loteamento denominado Parque das Paineiras, anexo a esta cidade e município de Birigui, sem benfeitorias, com a área de 950,00 metros quadrados. Cadastro Municipal nº 04-
04-005-0002-3 AVALIAÇÃO (50%): R$ 147.500,00 (Cento e quarenta e sete mil e quinhentos reais) em janeiro de 2018, que será atualizado até a data do leilão. ONUS: Conforme certidão de ônus extraída pela ARISP em 25.07.2018 consta conforme: AV-05 de 15.08.2016 – PENHORA 
EXEQUENDA. LOTE 4: Matricula 58.426 do CRI de Birigui: Parte ideal (50%) consistente de um Prédio Residencial e respectivo terreno, situado à Rua Frederico Viana, 248, Bairro Pedro Marin Berbel, constituído de parte do lote 11 (onze) da quadra H, resultado da subdivisão do lote 
nº 11, da mesma quadra, situado com frente para o lado par da Rua Frederico Vianna, distante 15,00 metros da esquina com a Rua Fabio Pompeu Paes de Campos, no loteamento denominado Pedro Marin Berbel, anexo a esta cidade e comarca de Birigui, com área de 125,00 metros 
quadrados, medindo 5,00 metros de frente, onde confronta com a Rua Frederico Vianna, pelo lado esquerdo de quem da Rua olha para o imóvel mede 25,00metros, confrontando com o lote nº 12, pelo lado direito mede 25,00 metros confrontando com parte do lote 11 e nos fundos 
mede 5,00 metros, confrontando com o lote 08, todos da mesma quadra, constando a construção com 91,2675 metros quadrados de área construída. Contribuinte Municipal nº 03-09-098-0019-1. AVALIAÇÃO (50%): R$ 56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais) em janeiro de 2018, que 
será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Conforme certidão de ônus extraída pela ARISP em 25.07.2018 consta conforme: AV-04 de 10.03.2015 – PENHORA EXEQUENDA. LOTE 5: Matricula 58.428 do CRI de Birigui: Parte ideal (50%) consistente em prédio residencial e respectivo 
terreno, situado à Rua Mauricio Stabile, nº 755, Bairro Quemil, constituído de parte do lote nº 08 (oito), da quadra 34 (trinta e quatro), resultado da subdivisão do lote nº 08 da mesma quadra, loteamento denominado Residencial Quemil, anexa a esta cidade e comarca de Birigui, com 
as seguintes medidas e confrontações: inicia-se na Rua Maurício Stabile, do lado impar, na divisa com parte do lote 08, no lado esquerdo do terreno, de quem olha da Rua para o imóvel, distante 75,00 metros lineares da esquina com a Rua 14, e segue confrontando-se com esse em 
linha reta na distancia de 25,00 metros, até encontrar com a divisa do lote 33,daide� ete à direita e segue em linha reta confrontando-se com esse na distancia de 5,00metros, até encontrar com a divisa do lote nº 09, dai de� ete a direita e segue em linha reta confrontando-se com esse 
na distancia de 25,00 metros, até a encontrar a Rua Maurício Stabile, dão de� ete à direita e segue em linha reta, confrontando-se com essa na distancia de 5,00 metros, até encontrar o ponto de partida e � nda, encerrando uma área de 125,00metros quadrados, constando a construção 
com 91,47 metros quadrados de área construída. Contribuinte Municipal nº 01-06-135-0013-1. AVALIAÇÃO (50%): R$ 54.500,00 (Cinquenta e quatro mil e quinhentos reais) em janeiro de 2018, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Conforme certidão de ônus extraída 
pela ARISP em 25.07.2018 consta conforme: AV-04 de 15.08.2016 – PENHORA EXEQUENDA. DEPOSITÁRIO: HERMINIO DOS SANTOS BRITO. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.leiloesgold.com.br.
13ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/SP – 13º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) VALDEMIR LIMA DA SILVA (CPF 064.690.618-69) e s/mulher coproprietária RUTE MESSIAS DE NOVAES 
SILVA (CPF 094.588.698-54), e demais interessados, expedido nos autos da ação CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 1029704-79.2016.8.26.0002/01– Ajuizada por RAQUEL GRACIA CARDOSO (CPF 635.963.778-20). A Dra. Fernanda Soares Fialdini, Juíza de Direito da 
13ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 
às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a 
quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 180.938 do 11º CRI da Capital-SP: Imóvel 
e respectiva benfeitoria, situado à Rua Benedito Generoso, nº 77, Jardim Maria Virginia, constate do lote 6-B da quadra F, denominado Jardim Faria Lima I, Pirajussara, Capelinha, no 29º Subdistrito-Santo Amaro, medindo 7,50m de frente, 18,50m do lado direito de quem da rua olha 
para o imóvel, 21,00m do lado esquerdo e 6,45m nos fundos, encerrando a área total de 127,38m2, Contribuinte nº 168.028.0004-6. AVALIAÇÃO: R$ 363.909,66 (trezentos e sessenta e três mil, novecentos e nove e sessenta e seis centavo) junho/2018. ÔNUS: Constam na matrícula do 
imóvel: Av.03 de 22.02.2018 – PENHORA EXEQUENDA. DÉBITOS FISCAIS: Conforme consta no site da Prefeitura, nada consta. DEPOSITÁRIO: VALDEMIR LIMA DA SILVA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal 
www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ESPÓLIO DE APARECIDO FLORENCIO – (CPF 656.280.398-53), representado por sua esposa ELISA CONTTI 
FLORENCIO (CPF 012.857.288-40), e demais interessados, expedido nos autos da Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – Proc. nº 4001270-91.2013.8.26.0565 – Ajuizada por MÚLTIPLA ASSESSORIA EM COBRANÇA LTDA EPP - (CNPJ 15.494.574/0001-30). A Dra. 
Ana Lucia Fusano, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 
28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão 
entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 80% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1) - Um prédio e seu respectivo terreno 
situados na Rua Maria do Carmo, nº 775, na Vila Alpina, no 26º Subdistrito – Vila Prudente, medindo 8,05m de frente, por 15,15m da frente aos fundos, do lado esquerdo, de quem da rua olha para o terreno, e 12,50m da frente aos fundos, do lado direito, de quem da rua olha para o 
terreno, tendo nos fundos a largura de 9,15m, encerrando a área de 118,89m², confrontando do lado esquerdo com propriedade de Santo Moya Hernandez e sua mulher, com os quais confronta também do lado direito. Contribuinte nº 051.139.0036-2. Matricula nº 164.418 do 6º CRI 
da Capital-SP. AVALIAÇÃO: R$ 568.000,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E OITO MIL REAIS), em ABRIL/2015, que será atualizado até a data do efetivo leilão eletrônico. ÔNUS: Consta da certidão de ônus apenas em relação ao imóvel de matricula nº 164.418, extraída através do 
site da ARISP em 15.08.2016, conforme AV-6 de 10/05/2016 – PENHORA EXEQUENDA; AV-3 de 10/05/2016 – PENHORA – em favor do exequente nos autos processo 4001341-93.2013.8.26.0565, em tramite pela 2ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul. DEBITO FISCAL: 
consta do site da Municipalidade debito junta da divida ativa no valor de R$ 13.603,53, atualizado até 15.03.2017. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

INCUBE TECNOLOGIA S.A.
CNPJ 19.667.761/0001-20

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Srs. Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as Demonstrações Contábeis referentes ao exercício encerrado em 31/12/2017. São Paulo, 14/09/2018. A Diretoria.

Balanço Patrimonial  em 31/12/2017 e 2016 (Em R$)
2017 2016

Ativo Circulante 267.888 202.496
Caixa e equivalentes de caixa 32.357 21.282
Outros ativos 235.531 181.213
Ativo não Circulante 597.245 12.861.263
Investimentos em controladas e coligadas 110.705 5
Adiantamento Futuro aumento de Capital 479.052 12.853.770
Empréstimos com partes relacionadas 7.488 7.488
Total do Ativo 865.134 13.063.759
Passivo Circulante 4.555.755 12.712.454
Fornecedores 1.565 41
Provisão para perdas em investimentos 4.490.391 12.700.046
Impostos a pagar 11.992 1.221
Salários e contribuições 5.923 2.389
Provisões 44.395 8.757
Outras contas a pagar 1.490 –
Passivo não Circulante 57.310 1.717.685
Empréstimos com partes relacionadas 57.310 1.717.685
Patrimônio Líquido (3.747.931) (1.366.380)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 865.134 13.063.759

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto (Em R$)
Fluxos de Caixa das Atividades de Operacionais                      2017 2016
Prejuízo Líquido do Período (4.994.600) (3.314.729)
Resultado de equivalência patrimonial 8.450.872 267.196
Ganho/Perda de capital (3.782.294) 2.005.484
Ajustes de exercícios Anteriores – (4.375)
Despesas não operacionais – 420.000
Redução (Aumento) nos ativos operacionais (54.318) (10.389)
Aumento (Redução) nos passivos operacionais 52.955 12.018
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades
  Operacionais  (327.384)  (624.794)
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimento
Investimentos (12.988.932)  –
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 12.374.718 (1.428.333)
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades
  de Investimento  (614.214)

 
(1.428.333)

Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamento
Aumento de capital 2.613.049 –
Mútuos com sócio (1.660.375) 1.717.685
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades 
  de Financiamento 952.674 1.717.685
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa             11.075 (335.442)
Caixa e Equivalentes de Caixa
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa             11.075 (335.442)
Saldo no inicio do exercício 21.282 356.724

32.357 21.282

Demonstração dos Resultados em 31/12/2017 e 2016 (Em R$)
2017 2016

Receitas (Despesas) Operacionais (4.988.236) (3.308.248)
Despesas gerais e administrativas 300.351 (315.050)
Resultado de equivalência patrimonial (8.450.872) (267.196)
Ganho de capital por variação percentual 
  em sociedades  3.782.294 –
Despesas com funcionários (453.449) (300.518)
Outras despesas  (166.559) (2.425.484)
Receitas (Despesas) Financeiras (6.364) (6.481)

(6.364) (6.481)
Lucro antes dos impostos (4.994.600) (3.314.729)
Lucro do Exercício (4.994.600) (3.314.729)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em R$)
Capital 
Social

Lucros (Prejuízos)
 Acumulados Total

Saldos em 31/12/2015 12.660.000 (10.707.276) 1.952.724
Prejuízo do exercício – (3.314.729) (3.314.729)
Ajustes de exercícios Anteriores                             – (4.375) (4.375)
Saldos em 31/12/2016 12.660.000 (14.026.380) (1.366.380)
Aumento de capital 2.613.049 – 2.613.049
Prejuízo do exercício – (4.994.600) (4.994.600)
Saldos em 31/12/2017 15.273.049 (19.020.980) (3.747.931)1. Contexto Operacional: A Incube Tecnologia S.A. ("Incube” ou 

“Companhia”) tem por objeto a participação, como cotista ou acionista, 
em outras sociedades. Em 31/12/2017, a Companhia possui 99,99% de 
participação nas empresas: Incube Tecnologia da Informação Ltda e VDT 

Notas Explicativas das Demonstrações Financeiras 

Tecnologia da Informação Ltda; 98,50% de participação na empresa: Kiik 
Soluções e Serviços de pagamento Ltda; e 15,40% de participação na 
empresa: Rapiddo Agência de Serviços S/A.

Diretor: Fernando Blay Contador: Erivaldo João de Araújo - CRC/SP-227614/O-7

5ª Vara Cível Central/SP. 5º Oficio Cível  
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1031058-60.2017.8.26.0405. O 
Dr. Gustavo Coube de Carvalho, Juiz de Direito da 5ª Vara 
Cível Central/SP. Faz saber a Gean Crister Lima Dias CPF 
273.397.108-50, que Fernando Piperno e Ziane Aline Roberto 
Piperno ajuizou ação comum, objetivando seja julgada 
procedente, com a conseqüente resolução do contrato de 
venda do apto 161, Torre I-Vitória, Alcance Clube Residencial, 
condenando o réu ao pagamento de R$87.000,00, atualizado 
e acrescido das custas processuais, e honorários 
advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se 
edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, 
conteste o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei.                           [18,19] 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  ,
para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser feito no
endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1E5E9 -  CONTRATO: 806050049276-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 0605
- SAO MIGUEL PAULISTA

ENDERECO DO IMÓVEL: RUA MANUEL NUNES FIGUEIRA (ANTIGA RUA DONA
ADELINA PRADO), Nº 50, LOTE 02, QUADRA 10, CHACARA DNA OLIVIA, BAIRRO
DE ITAIM PAULISTA, DISTRITO DE ITAIM PAULISTA, SAO PAULO/SP

GLAUCO PECORAL DE BASTIANI, BRASILEIRO(A), VENDEDOR, CPF: 18083508802,
CI: 26.734.830-7 SSP/SP CASADO(A) COM GISELE CRISTINA DORETTO DE
BASTIANI,  BRASILEIRO(A), DIARISTA, CPF: 29180249884, CI: 33.497.989-4 SSP/
SP.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

19 - 20 - 21/09/2018

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1018392-57.2017.8.26.0007 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S/A Requerido: Isnando Santos Moreira EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1018392-57.2017.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional
VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ISNANDO
SANTOS MOREIRA, Brasileiro, Solteiro, Tapeceiro, RG 49429883, CPF 370.658.628-28. Com endereço à
Rua Mar de Baffim, 120, Bloco 12 apto 41-A, Vila Paulista I, CEP 08490-620, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, alegando em síntese: Em 01/11/2016, requerente e requerido
celebraram contrato de financiamento de nº. 20025521143 com garantia de títulos e alienação fiduciária,segundo
o qual o primeiro financiou ao segundo a importância de R$ 45.447,84 (Quarenta e Cinco Mil, Quatrocentos
e Quarenta e Sete Reais e Oitenta e Quatro Centavos) para aquisição de um Tipo do Bem: marca: VW -
VOLKSWAGEN modelo: FOX CITY 1.0 MI/1.0 Ano: 2010/2011 Cor: PRATA Combustível: GASOLINA Placa:
ERW1765 - chassi: 9BWAA05Z5B4042917, recebido em perfeitas condições de funcionamento. O numerário
deveria ser devolvido em 48 parcelas mensais e sucessivas.Ocorre que o requerido deixou de pagar as
parcelas vencidas desde 01/06/2017, circunstância que motivou a sua constituição em mora via notificação
extrajudicial com aviso de recebimento, nos termos do artigo 101, § 2º, da Lei 13.043/2014, e sujeitou-o às
sanções impostas pelas cláusulas do referido contrato. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
20 de agosto de 2018. 19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018309-87.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Omaha Supply Chain Transportes Ltda - EPP (CNPJ. 11.630.772/0001-23) e Jorge Luiz Veríssimo Pereira (CPF.
144.214.878-05), que Banco Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 425.877,38 (julho
de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário de Confissão de Dívida sob n° 30911-000000052435211. Estando os
executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.                                                                            18 e 19 / 09 / 2018.

DTD Distribuição e Courier Eireli
CNPJ/MF nº 07.684.771/0001-94  –  NIRE 35602107091

COMUNICADO
Informamos que a presente empresa individual de responsabilidade limitada, com sede e foro na Cidade de Barueri, Estado 
de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 503, conjunto 1209, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000, 
fundada nos artigos 1.082 a 1.084 da Lei nº 10.406/02, declara a redução de seu capital social na forma da Alteração do seu 
Contrato Social datada de 17/09/2018 e assinada pelo titular e administrador. Capital este reduzido de R$ 1.832.401,00 para 
R$ 832.401,00, redução, portanto, no valor de R$ 1.000.000,00, uma vez que o referido capital se mostra excessivo ante as 
necessidades da Sociedade. Titular: GUNTHER KLAUS ALVES REIS - DAR - 2.364/05.

CIA. AGRÍCOLA DEBELMA
CNPJ/MF nº 03.366.569/0001-63 - NIRE 35.300.172.621

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA EM 03/08/2018
Data, Hora e Local: 03/08/2018, às 9h, na sede social da Companhia. Presença e Convocação: Presentes os acionistas representando à 
totalidade do capital social, tendo sido dispensada a convocação. Mesa: Presidente: Luiz Antonio Cera Ometto e Secretário: Maurício Krug 
Ometto. Ordem do Dia e Deliberações Tomadas: (1) O Relatório Anual da Administração, Balanço Patrimonial, as demais Demons-
trações Financeiras e o Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/03/2018, os quais foram 
devidamente disponibilizados aos acionistas e as publicações das Demonstrações Financeiras nos jornais “Diário Oficial do Estado de São 
Paulo” e O Dia SP, nas edições de 27/07/2018. (2) A proposta da administração da Companhia para que o lucro líquido do exercício encerrado 
em 31/03/2017, no valor de R$ 1.657.090,02, tenha a seguinte destinação: a) o valor de R$ 82.854,50 será destinado à conta da Reserva 
Legal; e b) o saldo no valor total de R$ 1.574.235,52, será distribuído como pagamento de dividendos aos acionistas na proporção de suas 
respectivas participações no capital da Companhia, para pagamento até o dia 15/08/2018. (3) Foi aprovada a remuneração global anual 
dos membros da Diretoria para o exercício social em curso (01/04/2018 a 31/03/2019), a qual não ultrapassará o valor do último mandato, 
acrescido em até 20%. Lavratura: Foi aprovada a lavratura da ata a que se refere AGO em forma de sumário, bem como a sua publicação 
com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes. Encerramento: Formalidades legais. Américo Brasiliense/SP, 03/08/2018. Pre-
sidente: Luiz Antonio Cera Ometto e Secretário: Maurício Krug Ometto; Acionistas: Luiz Antonio Cera Ometto e Debelma Participações 
S.A.: Luiz Antonio Cera Ometto. JUCESP nº 429.474/18-0 em 12/09/2018, Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0023246-89.2018.8.26.0100 O MM. Juiz
de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Marcelo Augusto Oliveira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a MAURICIO COHEN SINAI, RG 35.643.237 e DANIEL ANDRES COHEN
KRICHEVSKY, RG 12.067.783, que lhes foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de
Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, objetivando o recebimento da quantia de
R$ 116.669,45, atualizada até março/2018, representada pela nota fiscal nº 00666607 emitida pela autora, da
qual constou um débito remanescente de R$ 21.821,11 não quitado pelos executados, decorrente do termo de
responsabilidade com assunção de dívida firmado entre as partes, em relação aos serviços médicos hospitalares
prestados ao coexecutado Maurício Cohen Sinai. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não
sabido, nos termos do art 513, § 2º, IV do novo CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por edital para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 (vinte) dias supra, paguem o débito, corrigido até a data do
pagamento, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, e honorários advocatícios de 10% (art. 523 do
novo CPC). Ficam cientes, ainda, que nos termos do art. 525 do novo CPC, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que os executados, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnações. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 18 e 19/09

Processo 1004301-48.2015.8.26.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Cheque - Wilson Ferreira Machado
e outro - Assim, por meio desta decisão, que servirá como EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS), FAÇO SABER
à ROSENEDE LOPES DOS REIS MINUCI, CPF 050.851.818-08 e LAERCIO MINUCI, CPF 031.833.028-
88, que lhes foi proposta uma ação de execução de titulo executivo extrajudicial, por WILSON FERREIRA
MACHADO, para o pagamento da quantia de R$ 80.501,99, referente à três cheques. Frustradas as tentativas
de sua localização, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta para
que pague a dívida supramencionada, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios,
fixados no patamar de dez por cento(10%) sobre o valor do débito, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação.
A parte executada fica ciente de que, nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de
pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.
Poderá, ainda, oferecer embargos à execução, por meio de advogado, distribuídos por dependência e instruídos
com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231,
do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por
cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica a parte executada
advertida que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação
dos honorários advocatícios, multa em favor da parte exequente, além de outras penalidades previstas em lei.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 21 de junho de 2018. 19 e 20/09

Aplicativo
do SUS já é
utilizado por
1,2 milhão
de pessoas
O aplicativo disponibilizado

gratuitamente pelo Ministério
da Saúde para os usuários do
Sistema Único de Saúde (SUS),
Meu DigiSUS, está há três anos
em funcionamento e já foi bai-
xado por 1,2 milhão de pessoas
que têm smartphones com sis-
temas IOS e Android.

O aplicativo permite que a
população acompanhe, via ce-
lular, suas consultas, visualize
o histórico de solicitações e a
posição na fila do Sistema Na-
cional de Transplantes, entre
outras funcionalidades relacio-
nadas à saúde pública. O
aplicativo também permite que
os pacientes do SUS atuem
como fiscais dos serviços pres-
tados por meio da avaliação do
atendimento realizado, assim
como denunciar fraudes de qual-
quer local do país.

Pela plataforma móvel ofici-
al do SUS, o cidadão consegue
encontrar hospitais, unidades
de saúde e outros estabeleci-
mentos próximos de sua resi-
dência; identificar farmácias
participantes do Aqui tem Far-
mácia Popular e acompanhar os
medicamentos que o cidadão
retirou, além de avaliar o aten-
dimento desses serviços. Tam-
bém é possível acessar uma li-
nha do tempo de cada atendi-
mento realizado pelo SUS, além
do Cartão Nacional de Saúde e
os dados pessoais, com infor-
mações sobre nutrição e alergi-
as.

A plataforma é interligada às
19.788 Unidades Básicas em
Saúde (UBS) já informatizadas
em 3.780 municípios, totalizando
106.179.196 usuários. Ao todo,
11 sistemas estão integrados no
aplicativo, entre eles o Cadas-
tro Nacional de Usuário do SUS
(CADSUS), Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde
(CNES), Farmácia Popular e os
Sistemas Nacional de Trans-
plantes (SNT), de Regulação
(SISREG), de Atenção Básica (e-
SUS AB) e o Hemovida.

Como baixar
Para realizar seu primeiro

acesso, baixe o aplicativo Meu
DigiSUS na loja compatível com
o celular e insira algumas infor-
mações básicas como CPF,
nome da mãe e e-mail. Após
cumprir essa etapa, o sistema
localizará o seu cartão e enviará
ao correio eletrônico cadastra-
do uma mensagem para verifi-
cação de segurança. Em segui-
da aparece o número do seu
Cartão Nacional de Saúde e que
dará acesso as suas informa-
ções de saúde.

Se não conseguir entrar no
aplicativo, o Ministério da Saú-
de recomenda que o usuário
procure a unidade de saúde
mais próxima da sua residência
para que o seu cadastro possa
ser realizado.

Para outras dúvidas, ligar na
Ouvidoria do SUS, no 136.
(Agencia Brasil)
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3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA LAPA/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) COOPERNORTE COOPERATIVA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO MUNICIPIO, JOSE CARLOS CAMILO DAS 
NEVES (CPF 526.076.408-06), JOSE MARQUES RAMOS JUNIOR), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Proc. 0033292-62.2003.8.26.0004 (004.03.033292-7) – Ajuizada por COMERCIAL CORDEIRO DE DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA (CNPJ 68.331.891/0001-00). O Dr. Sidney Tadeu Cardeal Banti, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 
às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que eventuais lances que forem acima de 70% e abaixo de 90% serão analisados pelo juízo para eventual deferimento ou não. RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matricula nº 109.104 do 15º CRI da Capital-SP: Um Sobrado situado 
à Rua Irmão Pilla, nº 69, no 27º Subdistrito – Tucuruvi, medindo 7,00m de frente, para a referida Rua, por 23,00m da frente aos fundos de ambos os lados, confrontando pela lado direito e nos fundos em linha quebrada com o nº 71 da Rua Irmão Pilla, e do lado esquerdo com o nº 55 
fa mesma rua. Contribuinte nº 070.097.0053-2. AVALIAÇÃO: R$ 652.352,68 (seiscentos e cinquenta e dois mil, trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito centavos). ÔNUS: Consta da matricula conforme AV-10 de 05.12.2007 – PENHORA EXEQUENDA. DEBITO DA AÇÃO: 
R$ 491.750,58 até maio/2018. DEPOSITÁRIO: JOSE CARLOS CAMILO DAS NEVES. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO JABAQUARA/SP Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ETE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S/A (CNPJ 04.962.478/0001-53), na pessoa de seu representante 
legal, bem como na sua pessoa DANIEL DA COSTA MENDES (CPF 024.765.842-15) e s/mulher MARIA DE NAZARE DINIZ DA COSTA MENDES (CPF 025.251.227-80), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Proc. 
1015235-25.2016.8.26.0003 – Ajuizada por TELSUL  SERVIÇOS  S/A (CNPJ 03.305.365/0001-12) e PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S/A (CNPJ 91.772.368/0001-23). A Dra. Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o 
a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo 
aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1:  Matricula 3.005 do 3º CRI de Teresópolis-RJ: SÍTIO - Castelo Branco, situado 
na Estrada Francisco Smok, nº 2.100, no Bairro Quebra-Frascos, com área total de 7.675,00m2, contendo no mesmo 02 (duas) casas, sendo uma principal que é dividida internamente por: Sala, Três Quartos, Living, Banheiro, Cozinha, Quarto de empregada, Wc, área de Serviço, 
Varanda, Garagem e uma Casa de Caseiro. Sitio este localizado em área nobre da cidade, com muito verde e a tranquilidade da Serra, todo gramado e muito bem cuidado, com piscina, churrasqueira, amplo quinta e jardim. AVALIAÇÃO: R$ 3.000.000,00 (três milhões) atualizado até 
(agosto/2018) �s. 309. ÔNUS: Consta certidão de ônus extraída pelo site ARISP em 16.08.2018, nada consta, e conforme �s. 296 certidão de ônus junto a Municipalidade de Teresópolis nada consta. DEPOSITÁRIO: DANIEL DA COSTA MENDES. As fotos e a descrições detalhadas 
do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) BIRIGUI FERRO BIFERCO S/A (CNPJ 45.378.064/0001-69); EURICO MATTOS; LAUSTEN CÉSAR MARTELI, e demais 
interessados, expedido nos autos da ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA– Proc. 0019150-81.2010.8.26.0077 – Ajuizada por BASTOS ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ 01.256.324/0001-58). O Dr. Lucas Gajardoni Fernandes, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Birigui/ SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através 
da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais 
der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE-1) Matrícula 18.649 do CRI de Birigui/SP: Um lote de terreno sem benfeitorias sob nº 76 
(setenta e seis), da quadra C, do loteamento denominado Parque Industrial de Birigui , Estado de São Paulo, e que assim se descreve: lote nº 76:, �ca localizado com frente para a rua 3, distante50,00 metros da esquina com a rua 6, medindo 20,00 metros de frente, igual medida na linha 
dos fundos, por 50,00 metros de ambos os lados da frente aos fundos, confrontando pela frente com a citada via pública, por um lado com o lote nº 74, por outro lado com o lotes nº 78,79 e parte do 80; e pelos fundos com o lote nº 77 todos da mesma quadra encerrando assim uma 
área de 1.000,00 metros quadrados: OBS: A rua “3” passa a denominar rua �omas Aristides Luiz D’Aquino. Contribuinte nº 1.07.050.0016. AVALIAÇÃO: R$ 220.330,52 (Duzentos e vinte mil, trezentos e trinta reais e cinquenta e dois centavos), devidamente atualizado pela tabela 
prática do TJSP em agosto de 2018. ÔNUS: Consta da certidão de ônus extraída do site ARISP em 14.08.2018, conforme AV-05 de 15.02.2017 – PENHORA EXEQUENDA; conforme AV-06 de 04.04.2017 – PENHORA – em favor de Representações Edemar, nos autos do processo nº 
0024536-13.2016.8.26.0100; conforme AV-07 de 14.06.2018 – PENHORA – em favor de Edson de Souza Lima, nos autos do processo nº 0010991-46.2015.5.15.0073. DEPOSITÁRIO: BIRIGUI FERRO BIFERCO S/A. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) 
a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.

9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS/SP – 9º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JURANDIR ALVES DA SILVA (CPF 095.103.058-20) e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento 
de Sentença - Alienação Judicial – Proc. 1036429-34.2015.8.26.0224/01 – Ajuizada por SILVANA BATISTA DO CARMO (CPF 274.407.998.79). A Dra. Ana Carolina Miranda De Oliveira, Juíza de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.
br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
�cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada 
(Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Prédio Residencial, com terreno constituído do lote 14 da quadra 14, do loteamento denominado “Jardim Santa Inês”, medindo de frente 
17,00m, do lado esquerdo 23,00m e do lado direito 30,00m, encerrando a área de terreno de 255,00m2, na Rua Carinas nº 76, Jd. Santa Inês, em Guarulhos/SP. Descritos nas Inscrições Cadastrais 082.52.46.0071.01.001 / 082.52.46.0071.01.002. Laudo de Avaliação: existem construções 
residenciais, composta de 02 (dois) pavimentos, contendo uma área total construída de 121,23m2, compostas por Salas, Cozinhas, Dormitórios e Banheiros e área de serviços. AVALIAÇÃO: R$ 122.000,00 (Cento e vinte e dois mil reais), novembro de 2017, conforme conclusão de �s. 
88 dos autos. ÔNUS: dos autos nada consta. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ROSELI MATIUSSE FURUZAWA DROGARIA LTDA EPP (CPF 01.102.049/0001-18), na pessoa de seu representante 
legal, bem como na sua pessoa ROSELI MATIUSSE FURUZAWA (CPF 144.429.918-20) e GISELE MATIUSSE FURUZAWA (CPF 216.474.928-66), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Proc. 4000002-82.2013.8.26.0506 (2499/2013) 
– Ajuizada por BANCO ITAULEASING S/A (CNPJ 49.925.225/0001-48). O Dr. Alexandre Gonzaga Baptista dos Santos, Juiz de Direito da 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início 
no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 11/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC) do(s) bem(ns) 
abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula nº 98.715 do 1º CRI de Ribeirão Preto/SP: A vaga de garagem nº 34M, localizada no 1º pavimento ou subsolo do Residencial Ilha de Capri, situada em Ribeirão Preto/SP, na Avenida Caramuru, nº 1.280, com área 
privativa real de 11,2700 metros quadrados, área comum real de 12,67417 metros quadrados, totalizando área real de 23,94417 metros quadrados do terreno, cabendo-lhe a fração ideal de 0,109796%, ou seja, 7,39669 metros quadrados do terreno. AVALIAÇÃO: R$ 8.291,32 (Oito mil, 
duzentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos), devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP - agostos/2018. ÔNUS: Consta da certidão de ônus de �s. 158, Conforme: Av.02 de 27.03.2014 – PENHIORA – em favor de Itaú Unibanco S/A, nos autos processo nº 0971565-
19.2012.8.26.0506; AV-03 de 04.06.2014 – PENHORA - em favor de Itaú Unibanco S/A, nos autos processo nº 0948348-44.2012.8.26.0506; AV-04 de 29.03.2016 – PENHORA – em favor de Paula Renata Lisboa, os autos processo nº 001302-34.2012.5.15.0153 em tramite pela 6ª Vara 
do Trabalho; e AV-05 de 04.08.2016 – PENHORA EXEQUENDA. LOTE 2: Matrícula nº 98.780 do 1º CRI de Ribeirão Preto/SP: A vaga de garagem nº 134M, localizada no 1º pavimento ou subsolo do Residencial Ilha de Capri, situada em Ribeirão Preto/SP, na Avenida Caramuru, nº 
1.280, com área privativa real de 11,2700 metros quadrados, área comum real de 12,67417 metros quadrados, totalizando área real de 23,94417 metros quadrados do terreno, cabendo-lhe a fração ideal de 0,109796%, ou seja, 7,39669 metros quadrados do terreno. AVALIAÇÃO: R$ 
8.291,32 (Oito mil, duzentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos), devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP - agostos/2018. ÔNUS: Consta da certidão de ônus de �s. 158, Conforme: Av.02 de 27.03.2014 – PENHIORA – em favor de Itaú Unibanco S/A, nos autos 
processo nº 0971565-19.2012.8.26.0506; AV-03 de 04.06.2014 – PENHORA - em favor de Itaú Unibanco S/A, nos autos processo nº 0948348-44.2012.8.26.0506; AV-04 de 29.03.2016 – PENHORA – em favor de Paula Renata Lisboa, os autos processo nº 001302-34.2012.5.15.0153 em 
tramite pela 6ª Vara do Trabalho; e AV-05 de 04.08.2016 – PENHORA EXEQUENDA. DEPOSITÁRIO: GISELE MATIUSSE FURUZAWA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes 
/ www.leiloesgold.com.br.
3ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MILTON GALVÃO DE OLIVEIRA (CPF 841.900.948-20), KÁTIA REGINA DE SOUZA (CPF 
067.016.138-10), e BENEDITO GONÇALVES DE SOUZA (CPF 194.916.978-20), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Titulo Extrajudicial – Proc. 0003759-51.1999.8.26.0278 (278.01.1999.003759) – Ajuizada por AVELINO GARCIA RUIZ (CPF 
285.686.728-68). O Dr. Sérgio Ludovico Martins, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itaquaquecetuba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça 
com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h,, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) 
BEM(NS): UNIDADE AUTONOMA, denominado APARTAMENTO nº 12, localizado no EDIFÍCIO FIGUEIRA IV, do Bloco D, no Parque da Figueira, situado na Rua José Guilherme Pagnani, nº 595, em vila Figueira, no perímetro urbano da cidade, Município e Comarca de Suzano, 
neste Estado, contendo área útil de 49,307m2, área comum de 21,930m2, área total de 71,237m2 e a fração ideal no terreno de 0,0078%. Contribuinte nº 13.25.96. Objeto de Matricula nº 23.948 – 1º CRI de Suzano. BENFEITORIAS: Consta do laudo de avaliação conforme �s. 198 
dos autos que referido imóvel possui SALA, BANHEIRO, 02 (DOIS) DORMITÓRIOS, COZINHA E ÁREA DE SERVIÇOS. AVALIAÇÃO: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais) em setembro de 2014. ÔNUS: Consta da certidão de ônus extraída pelo portal da ARISP em 22.06.2016, 
conforme AV-09 de 28.01.2009 – PENHORA EXEQUENDA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
3ª VARA CÍVEL DO FÓRUM REGIONAL DA LAPA/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1º e 2º Leilão de bem móvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s), WALDIR OLINTO LUCCHESI (CPF 495.098.028-91), ANGELA MARIA FAGUNDES LUCCHESI (CPF 882.836.318-53), 
e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Proc. nº 0245993-81.1997.8.26.0004 (004.97.245993-9) – requerida por CARLOS ANIELO BASILE (CPF 253.777.608-91). O Dr. Sidney Tadeu Cardeal Banti, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do 
Fórum Regional da Lapa/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o 
a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que eventuais lances que forem acima de 65% e abaixo 
de 90% serão analisados pelo juízo para eventual deferimento ou não. RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Casa situada à Rua São Benedito, 11 ou 139, e seu respectivo terreno, constituído pelo lote nº 11 da quadra nº 07, da Vila Zat, no 4ª Subdistrito – Nossa Senhora do Ó, medindo 10m 
de frente, por 30m da frente aos fundos, encerrando a área de 300m², confrontando de um lado com o lote nº 10, de outro lado com o lote nº 10, de outro lado com o lote, nº 12, e nos fundos com o lote nº 09, todos da Vila Zat, com os seguintes compartimentos; sala de jantar, sala de 
estar, dormitório, cozinha, banheiro e lavanderia. Contribuintes sob nº 106.066.0008-5. Objeto da matricula nº 44.565 do 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. AVALIAÇÃO: R$ 506.928,42 (Quinhentos e seis reais, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos) 
em abril de 2018. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 748.566,73, até dezembro DE 2016. ONUS: Consta da certidão de ônus extraída do site da ARISP em 02.12.2015, que conforme R-5 de 15.09.1999 – PENHORA em favor de Tereza Rosa Zibell, nos autos em tramite pela 2ª Vara Cível Reg. 
da Lapa, processo 4.424/1987; e, conforme AV-6 de 18.02.2011 – PENHORA EXEQUENDA; Av.9 de 07.04.2016 – PENHORA em favor de SÃO PAULO SECRETÁRIA NEGÓCIOS JURÍDICOS, nos autos nº 20864302, em tramite pela Vara das Execuções Fiscais Municipais da Capital. 
As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) EDVONE APARECIDA TORRES DA SILVA (CPF 008.722.978-10), o credor hipotecário CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de sentença – Proc. 0006019-25.2013.8.26.0565 – Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HAPPY LIFE (CNPJ 05.572.820/0001-71). A Dra. ANA LUCIA FUSARO, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, 
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais 
der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 28.130 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Caetano do Sul: A unidade autônoma designada apartamento nº 52, localizado no 5º andar do Bloco 1 – Edifício Green Tower, integrante do Condomínio Happy Life, situado na Rua Heloisa Pamplona, nº 700, nesta cidade e comarca de São Caetano do Sul, com a área real privativa 
de 60,130m², área real comum de 36,990m², área total de 97,120m² e fração ideal no terreno de 0,4167%. Na área comum da unidade já está incluída a área de 15,270m² referente a uma vaga no estacionamento no térreo do empreendimento, confrontando, no sentido de quem da Rua 
Heloisa Pamplona olha para o mesmo, pela frente com hall de circulação, duto e escadarias, pelo lado esquerdo com área livre do condomínio, pelo lado direito com o apartamento de �nal 3, do andar respectivo, e fundos com o recuo de fundos da construção do edifício. AVALIAÇÃO: 
R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais) em setembro de 2015. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.7 Alienação �duciária em favor da CAIXA ECONOMICA FEDERAL; Av.9 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: EDVONE APARECIDA TORRES DA SILVA. As fotos e 
a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.

4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE LIMEIRA/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) Imóvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JUSCELINO MACHADO ALMEIDA (CPF 140.444.798-95), e demais interessados, expedido nos autos 
da AÇÃO ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS – Proc. 1005521-26.2017.8.26.0320 – Ajuizada por NAIR SANTA DA SILVA ALMEIDA (CPF 708.354.386-00). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE LIMEIRA/SP, na forma 
da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 1ª Praça com início no dia 26/09/2018/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
�cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h,, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação (Art. 
891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): (LOTE-1) Um lote de terreno, nº 25, da quadra nº 02, situado no Bairro Morada do Vale, no Município de Coronel Fabriciano/MG, com as seguintes 
confrontações e medidas: frente para a Rua Quatro (04), atual Rua Vale do Paracatu, n.º 362, medindo 12,00 metros; por um lado com o lote 24, medindo 25,00 metros; por outro lado com o lote 26, medindo 25,00 metros; e fundos com o lote 06, medindo 12,00 metros; perfazendo 
uma área total de 300,00m². Sobre o referido lote foi edi�cado uma Residência composta por uma casa com 02 pavimentos, sendo térreo cozinha, banheiro social, área de serviço/lavanderia e um dormitório, piso superior sala, dois quartos e uma varanda, construída em alvenaria, laje 
e piso cerâmico. AVALIAÇÃO: R$ 140.350,17 (Cento e quarenta mil, trezentos e cinquenta reais e dezessete centavos) atualizado pela tabela do TJSP em (abril/2018). (LOTE-2) Um lote de terreno, situado ao lado do nº 362 da Rua Vale do Paracatu, com terreno em declive, medindo de 
300,00m². AVALIAÇÃO: R$ 60.150,07 (Sessenta mil, cento e cinquenta reais e sete centavos) atualizado pela tabela do TJSP em (abril/2018). (LOTE-3) UM VEÍCULO VW/PARATI, PLACAS GXU 2176. AVALIAÇÃO: R$ 13.000,00 (Sessenta mil reais) atualizado pela tabela do TJSP 
em (abril/2018). ÔNUS: Consta dos autos Débitos tributários R$ 347,75 Fls. 157. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOROCABA/SP – 7º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DISDUC LTDA (CNPJ 46.822.417/0001-30), LUIZ FRANCISCO 
ROLDÃO SANCHES (CPF 122.739.798-43 e IVONE ALCOLÉA SANCHES, e o terceiro interessado BANCO DO BRASIL S/A, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Contratos Bancários – Proc. 1010538-41.2015.8.26.0602 – Ajuizada por ITAÚ UNIBAN-
CO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04). O Dr. José Elias �emer, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 
às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, 
ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 
nº 8.168, do livro 2, do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba/SP: um terreno com a área de 144.088,00m², sito no bairro do Passa Três, no lugar denominado Itapecerica, no distrito de Brigadeiro Tobias, com as medidas e confrontações seguintes: iniciando 
na estrada do bairro, junto a divisa de Francisco Martins, segue com este 276,00 metros, aí quebra à esquerda e segue 596,00 metros, com Benedito Fernandes Correia, aí faz pequena quebra à esquerda e segue 35,00 metros, aí quebra novamente à esquerda e segue 343,00 metros, 
confrontando com Arnaldo Casartelli, sendo que nessa linha a divisa atravessa a estrada: aí quebra À direita e segue 233,00 metros, com o mesmo Arnaldo Casartelli: aí quebra à esquerda e segue 372,00 metros, com herdeiros de Isaías, quebra novamente à esquerda e segue 202,00 
metros, com herdeiros de Isaias, quebra à esquerda 61,00 metros, com J.G. Requena, aí quebra À esquerda 44,00 metros e depois à direita 218,00 metros e depois quebra à direita e segue por uma barroca seca, atravessa córrego e sai na estrada confrontando com Guilherme Cossermelli, 
ai atravessa a estrada até dar na divisa de Francisco Martins, onde deu o início, com todas as benfeitorias existentes. Cadastrado no INCRA sob nº 632.120.009.407-0. AVALIAÇÃO: R$ 14.500.000,00 (Catorze milhões e quinhentos mil reais) em dezembro de 2016, que será atualizado 
até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do Imóvel: R.6 Hipoteca em favor do Banco do Brasil; Av.7 Existência de Ação – 1002970-08.2014.8.26.0602 – 4a Vara Cível de Sorocaba/SP; Av.8 Arresto – 0010937-91.2014.5.15.0016 – 4a Vara Cível de Sorocaba/SP; Av.9 Existência de 
Ação – 1018083-02.2014.8.26.0602 – 7a Vara Cível de Sorocaba/SP; Av.10 Existência de Ação – 1010543-63.2015.8.26.0602 – 7a Vara Cível de Sorocaba/SP; Av.11 Existência de Ação – 1010551-40.2015.8.26.0602 – 7a Vara Cível de Sorocaba/SP; Av.12 Penhora Exequenda; Av.13 e Av.15 
Penhora – 1010513-28.2015.8.26.0602 – 7a Vara Cível de Sorocaba/SP; Av.14 Penhora – 001264-75.2014.8.26.0602 – 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP; Av.15 Penhora – 1031514-06.2014.8.26.0602 – 5a Vara Cível de Sorocaba/SP; Av.17 Penhora – 1010538-41.2015.8.26.0602 – 7a 
Vara Cível de Sorocaba/SP; DEPOSITÁRIO: Distribuidora de Produtos Alimentícios Disduc Ltda As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOROCABA/SP – 7º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DISDUC LTDA (CNPJ 46.822.417/0001-30), LUIZ FRANCISCO 
ROLDÃO SANCHES (CPF 122.739.798-43), IVONE ALCOLÉA SANCHES (CPF 292.560.578-83), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários – Proc. 1010543-63.2015.8.26.0602 – Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S/A 
(CNPJ 60.701.190/0001-04) O Dr. José Elias �emer, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, 
e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em 
que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1: imóvel sob Matrícula 
8.168 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba: Um terreno com a área de 144.088,00 metros quadrados no bairro do Passa Três, no lugar denominado “Itapecirica” no distrito de Brigadeiro Tobias, com as medidas e confrontações seguintes: iniciando na estrado do bairro, 
junto a divisa de Francisco Martins, segue com este 276,00 metros, aí quebra à esquerda e segue 596,00 metros, com Benedito Fernandes Correia, aí faz pequena quebra à esquerda e segue 35,00 metros, aí quebra novamente à esquerda e segue 343,00 metros, confrontando com Arnaldo 
Casartelli, sendo que nessa linha de divisa atravessa a estrada; aí quebra à direita e segue 233,00 metros, com o mesmo Arnaldo Casartelli; aí quebra à esquerda e segue 372,00 metros, com os herdeiros de Isaias, quebra novamente à esquerda e segue 202,00 metros, com J.G. Requena, 
aí quebra à esquerda 44,60 metros e depois à direita 218,00 metros e depois quebra à direita e segue por uma barroca seca, atravessa o córrego e sai na estrada confrontado com Guilherme Cossermelli, aí atravessa a estrada até dar na divisa com Francisco Martins, onde deu o início, 
com todas as benfeitorias existentes.”. Acesso: O acesso ao local é praticado sem impedimento tomando por trajeto a partir do encontro das ruas São Bento e XV de Novembro, seguindo e ao �nal desta última pela ponte Maurício Dellosso e em continuidade pela Avenida São Paulo até 
trevo de ligação com a Rodovia Raposo Tavares de onde se toma à esquerda e seguindo por esta até o Km 90 atingindo a Estrada do Banho Turco, à direita, onde será encontrado o imóvel. INCRA 632.120.009.407-0. Benfeitorias: As benfeitorias do imóvel se concentram no entorno 
de uma casa muito antiga e são todas extremamente rudimentares. AVALIAÇÃO: R$ 14.500.000,00 (Catorze milhões e quinhentos mil reais) em dezembro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.6 Hipoteca em favor do Banco do 
Brasil; Av.7 Existência de Ação – 1002970-08.2014.8.26.0602 – 4ª Vara Cível de Sorocaba; Av.8 Imóvel Arrestado; Av.9 Existência de Ação – 1018083-02.2014.8.26.0602 – 7ª Vara Cível de Sorocaba/SP; Av.10 Penhora Exequenda; Av.11 Existência de Ação – 1010551-40.2015.8.26.0602 – 7ª 
Vara Cível de Sorocaba; Av.10 e Av.17 Penhora – 1010538-41.2015.8.26.0602 – 7ª Vara Cível de Sorocaba; Av.13 e Av.15 Penhora – 1010513-28.2015.8.26.0602 – 7ª Vara Cível de Sorocaba; Av.14 Existência de Ação – 0011264-75.2014.5.15.0003 – 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba; Av.16 
Existência de Ação – 1031514-06.2014.8.26.0602 – 5ª Vara Cível de Sorocaba/SP DEPOSITÁRIO: LUIZ FRANCISCO ROLDÃO SANCHES. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTANA – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) DAISY ROMÃO DE OLIVEIRA (CPF 300.000.138.70), credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ 
00.360.305/0001-04) e da �adora KALLAS ENGENHARIA LTDA (CNPJ 52.537.837/0001-34), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Procedimento Sumário - Despesas Condominiais – Proc. 0112813-26.2007.8.26.0001 (001.07.112813-0) – Ajuizada por CONDOMI-
NIO EDIFICIO FOREST PARK I (CNPJ 05.510.374/0001-70) A Dra. Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no 
dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada ou 80% do valor da avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz (Art. 891 paragrafo único 
do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1: Matrícula 97.447 do 3 º CRI de São Paulo: O Apartamento sob nº 74, localizado no 7º andar, BLOCO “E”, parte integrante do empreendimento denominado “Forest 
Park I”, situado à Rua José Ferreira de Castro, nº173, na Vila Amélia, no 8º Subdistrito – Santana, contendo área útil de 46,2487 m², área comum de 47,4851 m² e área total de 93,7338 m², correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 0,443454%, cabendo-lhe o direito de utilizar 
uma vaga individual e indeterminada, para estacionamento de um único veículo de passeio, com auxílio de manobrista, contribuinte municipal nº 305.143.0325-2. Consta no laudo de avaliação que o condomínio possui salão de festas, piscina, sauna, sala de ginastica, playground, 
salão de jogos e quadra poliesportiva bem como que o apartamento é composto de dois dormitórios, salas de estar e jantar com sacada, banheiro, cozinha e área de serviço. AVALIAÇÃO: R$ 347.498,84 (Trezentos e Quarenta e Sete mil, Quatrocentos e Noventa e Oito reais e Oitenta 
e Quatro centavos) atualizado pela tabela do TJSP em (Abril/2018),. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av. 01 hipoteca em favor de Caixa Econômica Federal tendo como �adora Kallas Engenharia e Empreendimentos Ltda. Consta nas R. 03 e R.04 a penhora exequenda; Consta 
conforme certidão junta a municipalidade debito de divida ativa no valor de R$ 6.371,51 (abril/2018). DEPOSITÁRIO: DAISY ROMÃO DE OLIVEIRA (CPF 300.000.138.70).As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes.

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO CLARO/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CONPAR - CONSTRUÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E RODOVIAS LTDA (CNPJ 56.390.404/0001-93), ESPÓLIO DE FRAN-
CISCO FIGUEIREDO (CPF 016.094.408-20), PAULA ANDREA FIGUEIREDO (CPF 160.727.398-57) e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Contratos Bancários – Proc. 0016886-53.2010.8.26.0510 (510.01.2010.016886) – Ajuizada 
por BANCO ITAÚ S.A (CNPJ 60.701.190/0001-04). O Dr. Cláudio Luís Pavão, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 
1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 4: Matrícula 
26.739 do 1º CRI de Rio Claro/SP: Gleba agrícola denominada Frigorí�co Rio Claro, situada na Estrada de Rodagem Rio Claro-Piracicaba, na antiga chácara São João, zona urbana deste Município e Comarca, confrontando, também, com a Rodovia Washigton Luiz, com a Estrada 
Municipal que vai de Rio Claro a Assistência e terras de Abílio Pedro, e se compõe de terreno com a área de 21.977,28m², e de acessões físicas constantes de prédio destinado a guarda de arreios, matadouro, tendal, um outro prédio com autoclave, três casas de administração, duas casas 
duplas de empregados, uma garagem, um prédio para escritório, uma casa para empregados, somando a área construída de 1.953,18m2. Localização: Estrada Velha de Rodagem Rio Claro/Piracicaba. Benfeitorias (Laudo de Avaliação): Barracão industrial, feito com estrutura metálica 
e piso de concreto, 2 barracões com telha de barroe piso de concreto, 3 casa residenciais e um rancho com telha de �brocimento, perfazendo a área construída de 7.887,04m². Contribuinte 03.18.022.0001.001 e 03.18.022.0001.002 AVALIAÇÃO: R$ 15.336.720,60 (Quinze milhões, 
trezentos e trinta e seis mil, setecentos e vinte reais e sessenta centavos) em JULHO de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na Matrícula 26.739 do 1º CRI de Rio Claro/SP: Av.4  Penhora – 0009920-40.2011.8.26.0510 – 1ª Vara Cível de Rio Claro/SP; Av.5 – 
Penhora – Processo 745/2011 – 4ª Vara Cível de Rio Claro/SP; Av.6 – penhora Exequenda. DÉBITOS FISCAIS: Contribuintes 03.18.022.0001.001 e 03.18.022.0001.002, constam débitos no valor de R$ 309.268,83 até 13.03.2018.  DEPOSITÁRIO: PAULA ANDREA FIGUEIREDO As 
fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) RENATA MOREIRA LIMA (CPF 331.534.378-07), e demais interessados, expedido nos autos da ação de 
Alienação Judicial – Proc. 1039441-67.2015.8.26.0576 – Ajuizada por REGINALDO BATISTA RODRIGUES (CPF 251.670.588-30). O Dr. Paulo Sérgio Romero Vicente Rodrigues, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.
br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado 
para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único 
do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Direitos sob um imóvel residencial, assim descrito: Um terreno designado como lote 16 da quadra 08, Jardim do Cedro, no município de Cedral; com frente para a 
rua Projetada 7, onde mede 11,00 metros; igual dimensão nos fundos, confrontando com o lote 13; do lado esquerdo mede 22,00 metros, confrontando com o lote 17; igual metragem no lado direito, confrontando com o lote 15, com área de 242,00 metros quadrados. Benfeitorias: Há 
uma edi�cação residencial térrea contendo cozinha, área de serviço, sala, hall, dois dormitórios, um banheiro, com área total construída de 68m². Matrícula da área maior, nº 44.035 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto. Localização: Rua Cabo 
Verde nº 343 (antiga Projetada 07), designado pelo lote 16 da quadra 08, Jardim do Cedro, em Cedral/SP. AVALIAÇÃO: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) em junho de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Dos autos e da matrícula do imóvel, nada consta. DEPOSITÁRIO: 
RENATA MOREIRA LIMA As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

  CONTINUA...

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO JABAQUARA/SP Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JUDITH SILVA RUSSO (CPF 038.886.738-87), os coproprietários MARIA INÉS RUSSO KNOLLER (CPF 148.984.168-70) casada com 
MARIO KNOLLER (CPF 109.480.408-82), ANA LÚCIA RUSSO CORBO (CPF 130.094.778-05) casada com ORIVALDO CORBO (CPF 654.237.208-34), MARCO ANTONIO RUSSO (CPF 006.710.008-29) casada com MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA RUSSO (CPF 041.848.958-08), 
CARLOS EDUARDO RUSSO (CPF 074.047.908-32), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Procedimento Sumário – Despesas Condominiais, Proc. 1015336-33.2014.8.26.0003– Ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM TROPICAL (CNPJ 68.153.394/0001-
51) A Dra. Carolina Bertholazzi, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com 
término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os 
bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1:  Direitos compromissários de 
Compra e Venda do imóvel sob Matrícula 145.012 do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, assim descrito: Apartamento nº 41, localizado no 4º andar do Edifício Jardim Tropical, situado à Rua Pedralia nº 317, na Saúde/ Vila Gumercindo – 21º Subdistrito, com a área útil 
de 92,54m², área comum de 35,126m², área comum de garagem de 42,12m², correspondente a 2 vagas indeterminadas, operadas por manobrista, na garagem localizada nos 1º e 2º subsolos, área total de 169,786m², e a fração ideal de terreno de 2,1378%. Contribuinte 046.035.0077-7. 
Benfeitorias: sala com terraço, circulação, 3 dormitórios (sendo uma suíte), banheiro, cozinha, área de serviço e dependências de empregada. AVALIAÇÃO: R$ 617.000,00 (Seiscentos e dezessete mil reais) em dez/2016. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.3 Penhora referente ao 
processo 0006932-91.2011.8.26.0010 – 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros; Av.4 e Av.5 Penhora Exequenda Em pesquisa ao site da Prefeitura de São Paulo, no dia 22/01/2018, constaram débitos no valor de R$ 11.036,29 - Exercícios anteriores, e R$ 1.425,52 - Exercício atual. 
DEPOSITÁRIO: Judith Silva Russo As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE EMBU DAS ARTES/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) PAULO RIBEIRO PEREIRA (RETIFICACAO - OF. 1592/04), e demais interessados, expedido nos autos da ação de 
Cumprimento de sentença - Proc. 0005973-59.2001.8.26.0176 – Ajuizada por CONDOMINIO VILA REAL DO MOINHO VELHO REP/POR SINDICA. A Dra. Tatyana Teixeira Jorge, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Embu das Artes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/
goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para 
a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 106.785 do Cartório de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra/SP: um terreno situado na Rua do Contorno e Avenida Sete de Setembro, Gleba I-A4, em 
zona urbana, da vila Real do Moinho Velho, no bairro da Água Rasa, no distrito e município de Embu, Comarca de Itapecerica da Serra, localizado na Rua do Contorno do loteamento Vila Real do Moinho Velho, mede em 1 segmento 25,00m em segmento reto; de frente para o sistema 
de recreio adjacente à Rua do contorno; por segmento reto de 62,43m de frente aos fundos do lado esquerdo onde confronta com a Gleba I-A3 pertencente a Agropecuária Serra S/A, por 2 segmentos medindo 9,41m em segmento reto, 15,08m em segmento curvo nos fundos onde 
confronta com a Avenida Sete de Setembro; por 1 segmento reto medindo 62,90m, de frente aos fundos do lado direito onde confronta com a Gleba I-A5, pertencente a Agropecuária Serra S/A, encerrando uma área de 1.560,79m², localizado a 90,05m da Avenida Sete de Setembro e 
lado direito de quem desta avenida se dirige para o terreno pela Rua do Contorno – cadastro n. 80.01.05.0250.01.0007. AVALIAÇÃO: R$ 311.071,25 (Trezentos mil reais) em junho de 2018, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.3 Penhora 
Exequenda. DEPOSITÁRIO: Paulo Ribeiro Pereira. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006080-10.2018.8.26.0564 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando
de Oliveira Domingues Ladeira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROGERIO DELLA PASCHOA, (CPF
341.338.328-09), que CONDOMÍNIO EDIFICIO FATIMA I, lhe ajuizou uma AÇÃO DE CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 14.052,04, atualizado até (março/2018), referente
ás despesas e outros encargos vencidos e não pagos, da unidade autônoma nº 62, localizada no 6º andar,
integrante do Cond. Autor, situado na Rua Guerra Junqueiro nº 180, Santa Terezinha, São Bernardo do
Campo/SP, matricula nº 113.763 do 1º CRI de SBCampo/ SP. Encontrando-se o executado em lugar incerto
e não sabido, nos termos do (art. 513, § 2º, IV do novo CPC), foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 30 (trinta) dias supra, pague o debito, corrigido até
a data do pagamento, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art.
523 do novo CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do (art. 525 do novo CPC), transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias, para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. 18 e 19/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028054-80.2017.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de
Carvalho Queiroz, na forma da Lei, FAZ SABER a(o) BWS COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA ME, CNPJ
07.064.932/0001-47, na pessoa de seu representante legal, que Banco do Brasil lhe ajuizou ação pelo
procedimento comum julgada parcialmente procedente, ora em fase de cumprimento de sentença, objetivando
o valor de R$ 44.886,83 (Quarenta e quatro mil oitocentos e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos).
Estando a executada em local incerto/e ou não sabido foi determinada sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de retro, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de Setembro de 2018.       19 e 20/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009562-50.2017.8.26.0477 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Praia Grande, Estado de São Paulo, Dr(a). Rafael Bragagnolo
Takejima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao corréu LUIZ CARLOS DA COSTA, RG 163642138, CPF
046.165.388-59, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Edenilza Oliveira Mota
de Almeida e outro, também contra LEILA MARTINS DELBON, alegando em síntese: que no dia 28/11/2016
foi firmado com os réus um contrato de compra, referente ao imóvel designado como um apto nº 93, localizado
no 9º andar ou 10º pavimento do Residencial La Coruña, matrícula nº 97.639 do CRI de Praia Grande/SP,
contrato este não honrado pelos os réus, objetivando os autores que seja a presente ação julgada totalmente
procedente, para condenar os réus ao pagamento de indenização por danos materiais no valor de R$ 106.580,58,
bem como por danos morais, não inferiores á 50 (cinquenta) salários mínimos vigentes, equivalentes a
quantia de R$ 46.850,00, além do pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e nas demais
cominações legais. E encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. 18 e 19/09

UFRJ define
empresa que

fará obras
emergenciais

do Museu
Nacional

A Concrejato Engenharia, em-
presa que participou da recons-
trução do Museu da Língua Por-
tuguesa em São Paulo, foi esco-
lhida para realizar as obras
emergenciais do Museu Nacio-
nal, no Rio de Janeiro. A escolha
foi feita na terça-feira (18) pela
Universidade Federal do Rio de
Janeiro (UFRJ) após reunião rea-
lizada com empresas.

A empreiteira foi selecionada
por meio de chamada pública.
Com a escolha, a UFRJ informou,
também, ao Ministério da Educa-
ção (MEC), o detalhamento dos
gastos que serão feitos na fase
emergencial. Após a análise des-
se documento, a pasta liberará
para a universidade os R$ 10 mi-
lhões prometidos para a primeira
fase de reconstrução do museu.

Os recursos do MEC serão
destinados a ações emergenciais,
que incluem a cobertura e o refor-
ço da estrutura do prédio para
possibilitar o resgate do acervo.
Mesmo antes de receber a verba,
a instituição já havia iniciado as
contratações, como a da instala-
ção de tapumes que irão proteger
o entorno do edifício, impedindo
o acesso de pessoas não autori-
zadas.

Conforme descrição na pági-
na da empresa, a Concrejato é es-
pecializada no restauro do
patrimônio histórico e
arquitetônico. A empresa foi res-
ponsável, por exemplo, pela ins-
talação da cobertura do Museu
da Língua Portuguesa, localizado
em São Paulo, que foi parcialmen-
te destruído em incêndio em 2015.
Segundo a empresa, toda a estru-
tura da cobertura foi reconstruída
com madeira proveniente da
Amazônia – que resiste melhor a
incêndios do que estruturas me-
tálicas. As telhas são de zinco,
vindas diretamente do Peru, con-
forme configuração inicial do pré-
dio.

Liberação de verba
Consultado no início da tar-

de, o MEC disse que só poderá
fazer a transferência de recursos
após o recebimento da documen-
tação com os valores exatos que
serão gastos. No último dia 10, a
UFRJ entregou ao MEC o termo
de referência, que serviria para a
contratação de empresas para re-
alizar as ações emergenciais. A
UFRJ disse que enviou a docu-
mentação restante no final da tar-
de desta terça-feira, mas o MEC
ainda não confirmou o recebi-
mento.

A pasta chegou a estudar a
possibilidade de o próprio MEC
fazer as contratações, ao invés de
transferir os recursos diretamen-
te para a universidade, conforme
comunicou o ministro interino da
Educação, Henrique Sartori, no
lançamento da Agência Brasilei-
ra de Museus (Abram). Essa pos-
sibilidade, de acordo com o MEC,
está descartada. Os recursos irão
para a UFRJ.

Reconstrução
Após o incêndio ocorrido no

dia 2, a reconstrução do Museu
Nacional no Rio de Janeiro será
feita em quatro etapas, incluindo
a possibilidade de cessão de um
terreno próximo ao local para que
as atividades acadêmicas sejam
mantidas.

A primeira etapa será dedicada
à realização de intervenções
emergenciais, como instalação de
um toldo, escoramento de pare-
des, levantamento da estrutura,
inventário do acervo e separação
do que é possível encontrar nos
escombros.

A segunda etapa depende da
conclusão da perícia da Polícia
Federal no local. Depois de reali-
zada, será contratado um projeto
básico e, com base nele, será
implementado o projeto executi-
vo da reconstrução do museu.

A terceira etapa é a da recons-
trução. A ideia é usar a lei federal
de incentivo à cultura, a Lei
Rouanet. A quarta fase poderá
ocorrer em paralelo com a obra de
construção. É a de recomposição
do acervo. O governo pretende
fazer uma campanha internacio-
nal para a doação e aquisição de
acervos para o Museu Nacional.
(Agencia Brasil)
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ATIBAIA/SP Edital de 1º e 2º Leilão de bem imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) A T S INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE AUTO PEÇAS LTDA (CNPJ 74.272.907/0001-46), NELSON FRANCISCO 
CAETANO (CPF 459.206.008-82) e seu cônjuge, se casado for, e AGUINALDO TADEU DA SILVA (CPF 119.734.688-08) e sua mulher MARIA APARECIDA CAETANO (CPF 172.784.598-69), o terceiro interessado SOCIEDADE EDUCACIONAL TATIBENSE LTDA, expedido nos 
autos da Execução de Título Extrajudicial, nº 0002260-86.2012.8.26.0048 – Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04). O Dr. Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Atibaia/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/
goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado 
para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 80% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo 
único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). LOTE 1: Imóvel Comercial com 753,62m² de Terreno e 652,77m² de área construída, composto pelos lotes 1, 2 e 3 da quadra E do loteamento denominado Vila Real, assim descritos: A) Matrícula 
30.368 do CRI da Comarca de Itatiba/SP: Um terreno na Rua Benedito Piovani, constituído pelo Lote 01 da quadra E, no loteamento denominado Vila Real, situado no Bairro da Ponte, perímetro urbano da cidade e comarca de Itatiba/SP, com área de 253,62m² medindo 1,84m em 
reta para a referida rua e 14,14m em curva para a con�uência desta com a Continuação da Rua João Franco de Camargo; 16,00m do lado direito confrontando com a continuação da Rua João Franco de Camargo; 25,00m do lado esquerdo confrontando com o lote 02 Q E; 10,84m nos 
fundos confrontando com a Gleba B de Antonio Leardini. Contribuinte: 23453.32.64.00438.0.0010.0000 (Conf. Av.2 – da referida matrícula. ÔNUS: Consta da referida matrícula, R.07 Hipoteca Exequenda; Av.8 – Existência da Ação de Execução em favor do HSBC Bank Brasil S/A 
– Banco múltiplo ( Proc. Nº 1002774.65.2013.8.26.0281 – 1ª VC de Itatiba//SP; AV.9 PENHORA em favor do Banco do Brasil S/A (Nº de ordem 358/12 – 2ª VC de Itatiba/SP; Av.10 Existência de Ação de Execução em favor de Itaú Unibanco S/A (ora exequente) (proc. Nº 
1002703.63.2013.8.26.0281 – 2VC de Itatiba/SP); Av.11 e Av.12 Indisponibilidade de bens; Av.13 – Bloqueio do imóvel em favor de Itaú Unibanco S/A (ora exequente) (proc. Nº 1002703-63.2013.8.26.0281 -424/2012, 2ª VC de Itatiba/SP); Av.14 Foi determinado o bloqueio da referida 
matrícula na presente ação. B) Matrícula 30.369 do CRI da Comarca de Itatiba/SP: Um terreno na Rua Benedicto Piovani, constituído pelo Lote 2 da quadra E, no loteamento denominado Vila Real, situado no bairro da ponte, perímetro urbano da cidade e comarca de Itatiba/SP, com 
área de 250,00m², medindo 10,00m de frente para a referida rua; 25,00m do lado direito confrontando com o lote 1 Q E; 25,00m do lado esquerdo confrontando com o lote 3 Q E; 10,00m nos fundos confrontando como Gleba B de Antonio Leradini. Contribuinte: 
23453.32.64.00438.0.0009.00000 (Av.2). ÔNUS: Consta na referida matrícula: R.09 Hipoteca Exequenda; Av.10 – Existência da Ação de Execução em favor do HSBC Bank Brasil S/A – Banco múltiplo ( Proc. Nº 1002774.65.2013.8.26.0281 – 1ª VC de Itatiba//SP; AV.11 PENHORA em 
favor do Banco do Brasil S/A (Nº de ordem 358/12 – 2ª VC de Itatiba/SP; Av.12 ARRESTO em favor do Itaú Unibanco S/A; Av.13 Existência de Ação de Execução em favor de Itaú Unibanco S/A (ora exequente) (proc. Nº 1002703.63.2013.8.26.0281 – 2VC de Itatiba/SP); Av.14 e Av.15 
Indisponibilidade de bens; Av.16 – Bloqueio do imóvel em favor de Itaú Unibanco S/A (ora exequente) (proc. Nº 1002703-63.2013.8.26.0281 -424/2012, 2ª VC de Itatiba/SP); Av.17 Foi determinado o bloqueio da referida matrícula na presente ação. C) Matrícula 30.370 do CRI da 
Comarca de Itatiba/SP: Um terreno na Rua Benedicto Piovani, constituído pelo Lote 3 da quadra E, no loteamento denominado Vila Real, situado no bairro da ponte, perímetro urbano da cidade e comarca de Itatiba/SP, com área de 250,00m², medindo 10,00m de frente para a refe-
rida rua; 25,00m do lado direito confrontando com o lote 2 Q E; 25,00m do lado esquerdo confrontando com o lote 4 Q E; 10,00m nos fundos confrontando como Gleba B de Antonio Leradini. Contribuinte: 23453.32.64.00438.0.0008.00000 – controle 2752 e 23453.32.56..00438.0014.00000, 
controle 2715 (Av.2). ÔNUS: Consta na referida matrícula: Av.4 Existência da Ação de Execução em favor do HSBC Bank Brasil S/A – Banco múltiplo ( Proc. Nº 1002774.65.2013.8.26.0281 – 1ª VC de Itatiba//SP; AV.5 PENHORA em favor do Banco do Brasil S/A (Nº de ordem 358/12 
– 2ª VC de Itatiba/SP; Av.06 ARRESTO em favor do Itaú Unibanco S/A; Av.7 Existência de Ação de Execução em favor de Itaú Unibanco S/A (ora exequente) (proc. Nº 1002703.63.2013.8.26.0281 – 2VC de Itatiba/SP); Av.8 e Av.9 Indisponibilidade de bens; Av.10 – Bloqueio do imóvel 
em favor de Itaú Unibanco S/A (ora exequente) (proc. Nº 1002703-63.2013.8.26.0281 - 424/2012, 2ª VC de Itatiba/SP); Av.11 Foi determinado o bloqueio da referida matrícula na presente ação. Conforme Laudo de Avaliação, recai sobre o imóvel objeto da matrícula nº 30368, do C.R.I. 
local (lote 01, quadra “E), CONSTA DÉBITO de IPTU da ordem de R$ 2.817,67. Sobre o imóvel objeto da matrícula nº 30369, do C.R.I. local (lote 02, quadra “E”), CONSTA DÉBITO de IPTU da ordem de R$ 2.967,27. Sobre o imóvel objeto da matrícula nº 30370, do C.R.I. local (lote 
03, quadra “E), CONSTA DÉBITO de IPTU da ordem de R$ 1.307,79. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 985.000,00 (novecentos e oitenta e cinco mil reais) em novembro/2015, que deverá ser atualizado até a data do leilão. LOTE 2: Matrícula 020.167 do 1º Cartório de Registro de Imóveis 
Itatiba/SP: Unidade autônoma na Alameda das Sucupiras, sob nº 07 da quadra 6, do condomínio Ville de Chamdnix, no bairro Bela Vista, município desta cidade e comarca de Itatiba, medindo 30,00m, de frente para a referida Alameda; de quem da referida Alameda olha para o 
terreno, possue 50,00m da frente aos fundos de ambos os lados, confrontando do lado direito com o lote 8, do esquerdo com o lote 6; e nos fundos mede 30,00m, em divisa com o lote 22, todos da mesma quadra, encerrando a área de 1.500,00m², e mais uma parte ideal de área comum 
e das benfeitorias, correspondente a 804,75m², que somada à área do lote, perfaz uma área de 2.304,78m², e que corresponde a 0,175574% do loteamento, e tanto ela como o lote somente poderão ser alienados conjuntamente. (Contribuinte 23453-11-23-01188-0-0860-00000). Laudo 
de Avaliação: Sobre o terreno existe edi�cada uma Casa com área de 327,94m². ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.8 Hipoteca em favor do Banco Itaú S/A; Av.9 Existência de Ação – Processo 1002774-65.2013.8.26.0281 – 1ª Vara Cível de Itatiba/SP; Av.10 Penhora – Processo 
358/12 – 2ª Vara Cível de Itatiba/SP; Av.11 Arresto referente a presente demanda; Av.12 Premonitória – Processo 1002703- 63.2013.8.26.0281 – 2ª Vara Cível de Itatiba/SP; Av.13 Indisponibilidade de Bens; Av.14 Bloqueio – processo 1002703-63.2013.8.26.0281 – 2ª Vara Cível de Itati-
ba/SP; Av.15 Bloqueio – processo 1000585-17.2013.8.26.281 – 2ª Vara Cível de Itatiba/SP. AVALIAÇÃO: R$ 840.000,00 (Oitocentos e quarenta mil reais) em novembro/2015, que deverá ser atualizado até a data do leilão. DEPOSITÁRIO: PRIMO DA SILVA. DEBITO DA AÇÃO: R$ 
1.320.471,14 até agosto de 2017. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE JABAQUARA/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ERINEIDE NOGUEIRA DA SILVA (CPF 031.599.838-54), o coproprietário PAULO SÉRGIO GOMEZ FERNAN-
DEZ, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos – Proc. 0105894-44.2009.8.26.0003 (003.09.105894-8) – Ajuizada por CHOU HSIU I (CPF 074.871.308-51) A Dra. Carolina Bertholazzi, Juíza de Direito da 3ª Vara 
Cível do Foro Regional de Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: O imóvel sob matrícula 91.104 do 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/
SP: Uma casa e seu respectivo terreno, situados na Rua Monteiro, nº 144, na Vila monumento, 12º Subdistrito Cambuci, medindo o terreno que corresponde ao lote 37-A da quadra 4, 8,00 metros de frente para a Rua Monteiro, do lado esquerdo onde confronta com o lote nº 37, mede 
36,00 metros da frente aos fundos, do lado direito, onde confronta com o lote nº 38, mede 36,00 metros da frente aos fundos e nos fundos onde divide em parte com o lote nº 48, mede a largura de 5,00m, encerrando a área de 259,00m². Contribuinte 035.055.026-7. AVALIAÇÃO : R$ 
244.228,70 (duzentos e quarenta quatro mil e duzentos e vinte oito reais e setenta centavos) em junho de 2018, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.9 Penhora Exequenda. DÉBITOS FISCAIS: Constam débitos no valor de R$ 99.857,47 até 
fevereiro de 2018. VALOR DA AÇÃO: R$ 17.694,70 até fevereiro de 2018. DEPOSITÁRIO: ERINEIDE NOGUEIRA DA SILVA As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE INDAIATUBA/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) móvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) FERNANDO MOTA PINHO, e terceiros interessados FLÁVIA BLUDENI DE PINHO, FERNANDO BLU-
DENI DE PINHO, FILIPPE EDUARDO BLUDENI DE PINHO E MIRCA BLUDENI DE PINHO, os credores hipotecários ANTONIO ROSSANI e DIRCE VAZ ROSSANI expedido nos autos da Procedimento Comum – Despesas Condominiais – Proc. 0006535-80.2000.8.26.0248 
(248.01.2000.006535) – Ajuizada por CONDOMINIO RECANTO DAS FLORES (CNPJ 03.547.511/0001-16). O Dr. Sérgio Fernandes, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Indaiatuba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do 
CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, 
e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) 
bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 1.075 do Cartório de Registro de Imóveis de Indaiatuba/SP: Chácara  nº 03, da quadra I, do loteamento denominado Colinas do Mosteiro  de Itaici- Gleba I, com frente para a Alameda das Petúnias, medindo 
5.000m² e as seguintes medidas e confrontações: mede 15,88m com frente para a Alameda das Petúnias; 12,04m de frente em curva para a Alameda das Rosas; da frente aos fundos pelo lado direito de quem da referida Alameda olha para a Chácara mede 112,17m, confrontando com 
a Chácara n.2 da mesma quadra; pelo lado esquerdo mede 102,50m, confrontando com a Chácara n.4 da mesma quadra; e aos fundos mede 43,90m, confrontando com a Sociedade Brasileira de Educação. AVALIAÇÃO: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) em dezembro de 2013, 
que atualizado até a presente data pelo índice de julho/2018 da tabela do TJSP, perfaz um valor de R$ 696.156,06 (Seiscentos e noventa e seis mil, cento e cinquenta e seis reais e seis centavos). ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.4 Hipoteca em favor de Antonio Rossani e Dirce 
Vaz Rossani;  R.5 Penhora – Processo 870/00 – 2ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba/SP; Av.7  Penhora – 2123/2007 – 3ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba/SP. DEPOSITÁRIO: Fernando Mota Pinho As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.leiloesgold.com.br.
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAPÃO BONITO/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ELIZABETE LEAL (CPF 212.798.798-58), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de 
sentença - Proc. 0000271-38.2017.8.26.0123 – Ajuizada por ROSA FERREIRA DE LIMA (CPF 386.354.248-75). O Dr. Felipe Abraham de Camargo Jubram, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Capão Bonito/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 
879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no 
dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 13.473 do Cartório de Registro de Imóveis de Capão Bonito/SP: Um terreno com área de cento e vinte e cinco (125,00)m², medindo cinco (6,25) metros de frente e fundos, para 
a Rua Tsutako Kakuda, nº 257, Jardim Vale Verde, igual medida nos fundos, dividindo com o lote nº 40; 20,00m de cada lado da frente aos fundos dividindo pelo lado direito de quem da via publica olha para o imóvel com área livre; e do lado esquerdo com o lote nº 02. Cadastrada 
Municipal nº 01.02.090.0006.001. BENFEITORIAS: existe uma edi�cação, sendo uma construção, construída em alvenaria, com cobertura de telhas, tipo romana, contendo dois dormitórios, sala, cozinha, banheiro, garagem perfazendo uma área total de 101,90 m². AVALIAÇÃO: R$ 
123.656,55 (Cento e vinte três mil, seiscentos e cinquenta e seis mil reais e cinquenta e cinco centavos), atualizado pela tabela do TJSP em (abril/2018). ÔNUS: Nada Consta. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª VARA CÍVEL DO FORUM DA COMARCA DE VARGEM GRANDE PAULISTA/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CARLA TOLETO PIZZA MARTINUCCI (CPF 091.400.368-20), e s/marido ALFREDO 
JORGE MARTINUCCI (CPF 052.289.688-06), e demais interessados, expedido nos autos da ação MONITÓTIA em fase Cumprimento de Sentença Proc. nº 0001051-83.2007.8.26.0654 (654.01.2007.001051), Ajuizada por NUCLEO EDUCACIONAL SERVICOS DE EDUCACAO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL LTDA - ME (CNPJ nº 03.334.712/0001-35). FAZ SABER que, com fulcro no artigo 689-A do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através da GOLD LEILÕES Intermediação de Ativos Ltda. (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) 
portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça 
com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação (Art. 891, paragrafo único) do(s) bem(ns) abaixo 
descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Matricula 75.701 CRI de Cotia/SP: IMOVEL e suas benfeitorias, situado à Rua Taxas, 220, Paysage Noble, Vargem Grande Paulista, comarca de Cotia, Lote 32 da Quadra nº 11, do loteamento denominado “RESIDENCIAL SAN DIEGO”, faz 
frente para a Rua Texas, onde mede 12,43m em curva, da frente aos fundos de quem da referida rua olha para o terreno, mede 40,00m do lado direito, confrontando com o lote 33, do lado esquerdo mede 40,00m e confronta com o lote 35, nos fundos mede 21,64m em curva onde, 
confronta com os lotes 11 e 12, encerrando a área total de 674,76m2. Contribuinte nº 13422.41.60.0120.00.000. AVALIAÇÃO R$ 615.000,00 (seiscentos e quinze mil reais), abril/2016. ÔNUS: Consta da referida certidão de ônus extraída pela ARISP em 14.05.2018, conforme AV-03 
de (13.03.2014), PENHORA em favor de Denice Pires Gonçalves de Carvalho, nos autos da Ação Execução Trabalhista, em tramite pela 2ª Vara do Trabalho de Cotia, processo 00217006220075020242. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SEARA PROJETOS E EMPREENDIMNETOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ 50.277.524/0001-00), e demais interessados, 
expedido nos autos da ação de Procedimento Sumário em fase de Cumprimento de Sentença – Proc. 0016952-20.2011.8.26.0309/01 – Ajuizada por CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS MANACÁS (CNPJ 66.072.059.0001/01). O Dr. Felipe Antonio Marchi Levada, Juiz 
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o 
a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo 
aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Matricula 164.458 do 2º CRI de Jundiaí/SP: Unidade Autônoma nº 01, da Quadra 
E, do Condomínio Residencial Parque dos Manacás, Fase II, localizado na Av. Cassatella, nº 695, Bairro Ivoturucaia, na Comarca de Jundiaí/SP, que assim se descreve: com área construída de 26,50m2, área útil no terreno de 7.685,00m2, área comum no terreno de 1.907,09m2, e 
uma área total da unidade de 9.592,18 m2, correspondendo à fração ideal no terreno de 0,92%, medindo 95,05m de frente para a Rua Nove; do lado direito mede 21,08 m; daí de�ete à esquerda e segue por uma distância de 46,00m; daí de�ete à direita e segue por uma distância de 
204,07m, fazendo divisa com Sistema de Lazer 04; do lado esquerdo mede 60,00 m; daí de�ete à direita e segue por uma distância de 39,98m; daí de�ete à esquerda e segue por uma distância de 157,98m, fazendo divisa com remanescente da Fazenda Santa Isabel de propriedade de 
Agro Pecuária Santa Isabel; nos fundos mede 30,00m, fazendo divisa com o remanescente da dita Fazenda Santa Isabel”. ÔNUS: Conforme certidão de ônus extraída pela ARISP em 06.08.2018, consta conforme AV-04 de 20.07.2017 – PENHORA EXEQUENDA. AVALIAÇÃO: R$ 
339.974,44 (trezentos e trinta e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP, em julho/2018. DEPOSITÁRIO: Executada. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE LIMEIRA/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) Imóvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) BNZ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA EPP, e sua sucessora de EQUIPAMENTOS INDUST. GUISABE 
IMP E EXP LTDA EPP (CNPJ/MF 02.835.078/0001-51) dos avalistas MARILENE SUELY FAXINA BONZANINO (283.010.778-08), e CRISTIANO ANTONIO BONZANINO, (CPF 191.610.168-29), e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL – Proc. 1000324-61.2015.8.26.0320 – Ajuizada por COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS EMPRESÁRIOS DE AMERICANA, LIMEIRA E REGIÃO – ACICRED (09.579.249/0001-78). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara 
Cível do Fórum Da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 1ª Praça com início no dia 26/09/2018/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 60% do valor de avaliação (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): (LOTE-1) Matricula nº 75.975 do 2º CRI de Limeira/SP: Parte Ideal (20%) do Imóvel residencial sito a Rua 
José Bais, 200, Lote de terreno localizado na quadra “H”, do loteamento denominado “Jardim Terras de Santa Elisa”, nesta cidade, medindo 24,00 metros de frente para a rua Quatro; igual medida no fundo, confrontando com os lotes 16, 17 e 18; 30,00 metros de cada lado, da frente ao 
fundo, confrontando de um lado com o lote 05 e de outro lado com o lote 08, perfazendo assim uma área total de 720,00 metros quadrados. Cadastro Municipal nº. 3348.007. Sobre o referido imóvel existe uma construção residencial de alto padrão com área total de 407,96m2, composta 
por 02 (dois) pavimentos, sendo: térreo e pavimento superior, e uma piscina com 23,00m2. AVALIAÇÃO: R$ R$ 230.403,79 (DUZENTOS E TRINTA MIL, QUATROCENTOS E TRÊS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) em (maio/2018). ÔNUS: Conforme certidão de ônus, 
consta conforme R-05 de 23.09.2013 – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – em favor de Banco Bradesco S/A; conforme AV-06 de 25.07.2016 – PENHORA – em favor de Anderson Luis Oliveira, nos autos da ação Execução Trabalhista, proc. nº 0000314-20.2014.5.15.0128. DEPOSITÁRIO: 
BNZ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI – EPP As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
10ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL – 10º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) COOPERATIVA HABITACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (CNPJ 66.941.691/0001-36), na pessoa de seu represente legal, e 
demais interessados, expedido nos autos da ação de Procedimento COMUM, fase de Cumprimento de Sentença – Proc.  0133574-38.2008.8.26.0100 (583.00.2008.133574) – Ajuizada por MOISES FRANCISCO DA SILVA e s/mulher MARIA SUZANA DE SÁ SILVA (CPF em comum 
584.958.438-20). A Dra. ANDREA DE ABREU E BRAGA, Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 
14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, 
ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1: Matricula nº 103.806 do º CRI de Itapecerica 
da Serra/SP: APARTAMENTO nº 08 do Térreo, Bloco 06 do Tipo C, do Conjunto Residencial Jardim Maria Sampaio, situado na Rua Siderópolis nº 180, em zona urbano do distrito e município de Taboão da Serra, da comarca de Itapecerica da Serra, com a área útil de 46,74000m², 
área comum de 07,36722m², área total de 54,10722m², correspondendo ao apartamento uma parte ideal de terreno de 00,00298094%, cadastro nº 36.23421-61-74-025500-0002,. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 154.256,17 (cento e cinquenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e seis reais e 
dezessete centavos) devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em julho/2018. ÔNUS: Consta da certidão de ônus extraída pelo site ARISP, conforme AV-01 de 09.12.2016 – PENHORA EXEQUENDA; DEPOSITÁRIO: ) COOPERATIVA HABITACIONAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MOACIR GALLINA JUNIOR (CPF 065.230.598-98), e do credor hipotecário CAIXA ECONÔMINA FEDE-
RAL-CEF, e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 0003020-02.2013.8.26.0565 (056.52.0130.003020) – Ajuizada por CONDOMÍNIO TAMBUATÁ (CNPJ ). A Dra. ANA LUCIA FUSARO, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível 
da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matricula nº 14.665 no 2º CRI de São Caetano do Sul/SP: UNIDADE AUTÔNOMA 
DESIGNADA APARTAMENTO nº 13, localizado no 1º andar ou 2º pavimento, do Edifício nº 26, do “CONDOMÍNIO TAMBUATÃ”, situado na rua Humberto de Campos, 750, componente do Parque Residencial dos Radialistas, perímetro urbano desta cidade e Comarca de São 
Caetano do Sul, contendo 02 dormitórios, sala, cozinha, banheiro e área de serviço, com a área útil de 51,76m2., área comum de 4,72m2, área total de 56,48 m2, e a fração ideal de 0,00416666 do todo do terreno e confronta-se pela frente com o hall de circulação e escadarias de acesso 
aos pavimentos; pelo lado direito com o terreno do condomínio; pelo lado esquerdo com o apartamento de �nal 02 e pelos fundos com o terreno do condomínio.- Ao apartamento cabe o direito de uso de uma vaga descoberta para guarda de um veículo de passeio, em local indeter-
minado. AVALIAÇÃO: R$ 322.981,90 (Trezentos e vinte e dois mil, novecentos e oitenta e um reais e noventa centavos) devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em (julho/2018). ÔNUS: consta da certidão de ônus extraída pelo site ARISP, conforme R-02 de 10.08.1988 
– HIPOTECA – em favor da Caixa Econômica Federal-CEF; e conforme AV-04 de 02.03.2016 – PENHORA EXEQUENDA. FIEL DEPOSITÁRIO: MOACIR GALLINA JUNIOR (CPF 065.230.598-98) As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
4ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE LIMEIRA/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) Imóvel(is) e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) DOUGLAS LOMBARDI (CPF 334.326.568-31), e sua esposa se casado for, e demais interessados, expedido nos 
autos da AÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 1003563-10.2014.8.26.0320 – Ajuizada por JOSÉ PEREIRA DONATO (CPF 436.286.488-15).O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Fórum Da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/
goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 1ª Praça com início no dia 26/09/2018/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado 
para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação (Art. 891 paragrafo único do CPC 
e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): (LOTE-1) Matricula nº 5.481 do 2º CRI de Limeira: 100% DA GLEBA DE TERRA, com a área de 3,00 alqueires paulistas, mais ou menos, ou 7,26 hectares, ou ainda 72.600,00m2, 
situada no Bairro da Lagoa Nova, deste município, comarca e 2ª circunscrição, contendo uma casa de morada, de tijolos e telhas, tulha, rancho, paiol, chiqueirão de porcos, pomar de laranjas, uma carroça e um burro, confrontando em sua integralidade com Humberto Arabrus, Nelson 
Juliani, Rubens Silman, Armando Marabese, Antonio Filipini e com a estrada municipal Limeira - Santa Bárbara D’ Oeste. Está cadastrado no INCRA, sob n. 624.110.001.511-0, com área total de 7,2 ha.; área explorada de 7,2ha.; área explorável de 7,2ha.; módulo 4,3;nº de módulo 
1,67 e fração mínima de parcelamento de 4,3ha. AVALIAÇÃO: R$ R$ 525.000,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL REAIS) em (maio/2018). ÔNUS: Conforme certidão de ônus extraída pelo site ARISP em 02.08.2018, nada consta. DEPOSITÁRIO: Executado - DOUGLAS 
LOMBARDI. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUNDIAÍ/SP – 6º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) IVETE BOLOS COMERCIO DE DOCES LTDA (CNPJ 00.542.649-0001-34), GIOVANA MORANDINI (CPF 195.535.378-63), 
e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários – Proc. 1014497-60.2014.8.26.0309 – Ajuizada por BANCO BRADESCO S/A (CNPJ 60.746.948/0001-12). O Dr. Dirceu Brisolla Geraldini, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível 
da Comarca de Jundiaí/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o 
a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo 
aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula nº 42.525 do 2º CRI de Jundiaí-SP: LOJA COMERCIAL sob nº 1, do 
conjunto “D” no “CONDOMÍNIO SUPER MERCADO DE VILA ARENS” situado à Rua Professor João Luiz de Campos, sob ns. 210 e 220, nova bairro Vianelo, nesta cidade e comarca de Jundiaí, 2ª Circunscrição Imobiliária de Jundiaí, com uma parte ideal de 1,487726%, terreno em 
que se assenta o prédio, constituído pelos lotes nºs 8, 9, 10, 23, 24 e 25 da quadra “F”, medindo o todo 30,00 m. de frente para a Rua Professor João Luiz de Campos; por 69,80m. de frente aos fundos, de uma lado, onde confronta com os lotes ns. 11 e 26 e 71,12m. de outro lado, onde 
confronta com os lotes 07 e 22 e fundos onde tem a largura de 30,00m confrontando com a Rua Dr. Odil de Campos Saes. Cadastrado PM 02.040.008-1. AVALIAÇÃO: R$ 112.366,67 (Cento doze mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) devidamente atualizado pela 
tabela pratica do TJSP em (julho/2018). ÔNUS: Constam da certidão de ônus extraída do site ARISP, conforme Av.9 de 22.06.2016 - PENHORA EXEQUENDA; AV.10 DE 14.07.2016 – PENHORA – em favor do Banco Bradesco S/A, nos autos Processo nº 1017318-37.2014.8.26.0309; 
AV.11 DE 09.05.2018 – PENHORA – em favor do Banco Bradesco S/A, nos autos Processo nº 1018290-07.2014.8.26.0309. DEPOSITÁRIO: GIOVANA MORANDINI - CPF 195.535.378-63. DEBITO EXEQUENDO: R$ 330.239,65 em abril/2018 As fotos e a descrições detalhadas do(s) 
bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MARIA CRISTINA SANGALETTI ME; EDUVIRGES MERES ROSSETO LOPES (CPF 148.243.778-38); e s/marido na qua-
lidade de coproprietário BENJAMIN LOPES (CPF 169.929.706), e demais interessados, expedido nos autos da ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. 0008980-11.2014.8.26.0077 – Ajuizada por RICARDO ANTONIO RAHAL (CPF 803.707.728-49). O Dr. Fábio Renato 
Mazzo Reis, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça 
do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 14:00h, e com término 
no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens 
serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matricula 4.363 do CRI de Bilac-SP: 
Parte Ideal (50%) Sobre um Prédio Residencial, constante do lote 097, da Quadra 040, localizado à Rua XV de Novembro, nº 615, esquina com a Rua D. Pedro II, na cidade e comarca de Bilac-SP, com área de 255,00 metros quadrados, medindo 16,00 meros de frente, por 16,00 metros 
de ambos os lados e igual medida da frente nos fundos, confrontando pela frente com a citada Rua XV de Novembro, por um lado coma Rua D. Pedro II, por outro lado com o imóvel de numero 599 da Rua XV de novembro, de propriedade de Luiz Botini; r, pelos fundos confrontando 
com o Lote 064, da Quadra 040,de propriedade de Benjamim Lopes, no referido terreno foi edi�cado um imóvel residencial com 191,33 metros quadrados de área construída, referido imóvel recebeu o numero 615, da Rua XV de Novembro, encontrando-se cadastrado na Prefeitura 
Municipal de Bilac sob n. 0010040009746. AVALIAÇÃO PARTE IDEAL (50%): R$ 116.620,02 (cento e dezesseis mil, seiscentos e vinte reais e dois centavos) devidamente atualizado pela tabela prática TJSP, em agosto/2018. ÔNUS: Conforme certidão de ônus extraída pela ARISP em 
14.08.2018, nada consta. DEPOSITÁRIO: EDUVIRGES MERES ROSSETO LOPES. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.

1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DE SÃO PAULO/SP Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) H. A. L. N, e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – Proc. 0050955-56.2005.8.26.0100 – 
Ajuizada por C. H. M. A Dra. Eliane da Camara Leite Ferreira, Juíza de Direito da 1ª Vara Da Família e Sucessões de São Paulo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 
14:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 14:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, 
ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 
61.925 do 2º CRI da Capital-SP: APARTAMENTO nº 124, DUPLEX, tipo B, localizado no 12º andar do EDIFÍCIO ORLOV, situado na Rua Estevão de Almeida, nº 74, no 19º Subdistrito – Perdizes, contendo a área exclusiva de 261,22m2., área comum de 111,80m2., área de garagem 
de 85,29m2 (28,43m2 x 3), a área total construída de 458,31m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,03560 centésimo no terreno. Contribuinte nº 021.082.0264-1. AVALIAÇÃO: R$ 2.550.000,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), março/2017. ÔNUS: Conforme 
certidão de ônus extraída pela ARISP em 06.08.2018, consta conforme AV. 05 e 06 – PENHORA – em favor de Condomínio Edifício Orlov, Processo 583.00.2007.157193-8/1, em trâmite pela 26ª Vara Cível da Capital; e conforme AV-07 e 08– PREMONITÓRIA e PENHORA EXE-
QUENDA. DEBITO DE CONDOMÍNIO: Consta debito de ação Sumário (Despesas Condominiais) nos autos do processo nº 1073752-91.2014.8.26.0100, Autor: Condomínio Edifício Orlov, no montante de R$169.891,41, abril/2018. DEBITOS FISCAIS: conforme certidão extraída 
do site da Municipalidade, consta um debito total na divida ativa de R$ 240.224,60, consta ainda IPTU do ano corrente no valor de R$ 12.554,90. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www. www.leiloesgold.com.br.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BIRIGUI/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e Única Praça de bem(ns) móvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SONIA GONÇALVES DE LIMA (CPF 274.081.008-30)  e demais interessados, expedido nos autos de Cumprimento de 
Sentença – Alienação Judicial – Proc. 1003204-13.2014.8.26.0077 – Ajuizada por ALTINO FRAMESCHI (CPF 236.187.529-20). O Dr. FÁBIO RENATO MAZZO REIS, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com que nos termos 
previsto no artigo 730 do NCPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) 
portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça Única praça, designando-se o início no dia 25/09/2018 às 14:00 horas, com término no dia 26/10/2018 às 14:00 horas, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lances 
inferiores a 50% do valor de avaliação devidamente atualizada até a data do efetivo leilão(Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: O terreno que constitui o Imóvel é originário do 
Lote 5 da Quadra O, Bairro Vila Bandeirantes, cidade de Birigui/SP e possui cadastro na Prefeitura de Birigui sob número 02-04-061-0027-2, possuindo frente para a Rua Egídio Navarro com 12,00 metros, igual medida de fundos e laterais de 42,00 metros, com área de 504,00 metros 
quadrados. Situa-se em meio de quadra entre as Ruas São Pedro e São Francisco. Laudo de Avaliação: Edi�cação residencial em alvenaria com área construída total de 60,00 m², com Sala de Estar, Cozinha, Banheiro comum, dois Dormitórios, Varanda aos fundos com Despejo anexo. 
Forro e beiral em laje, piso cerâmico, parede de cerâmica no Banheiro e Cozinha, cobertura em telhas cerâmicas sobre estrutura de madeira. Instalações elétricas e hidráulicas instaladas na residência em aparente normal funcionamento. No recuo e ao redor da edi�cação, piso em 
terra. Frontalmente muro e grade de ferro. Residência com idade estimada entre 15 e 20 anos com padrão econômico de acabamento estando com estado de conservação e manutenção considerado regular necessitando de vários reparos, inclusive acabamento em pintura em algumas 
paredes externas. Localização: Rua Egídio Navarro, número 1.002, Bairro Vila Bandeirantes, cidade de Birigui, Estado de São Paulo. AVALIAÇÃO: R$ 135.737,58 (Cento e trinta e cinco mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta e oito centos), atualizado até (ABRIL/2018), e que 
deverá será atualizado até a data do efetivo leilão eletrônico. ÔNUS: Dos autos, nada consta. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
10ª VARA CÍVEL DO FORUM DA COMARCA DE SANTOS/SP – 10º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) NELSON DO ROSÁRIO JÚNIOR (CPF 782.559.708-78), e s/mulher REGINA PAULO DO ROSÁRIO (CPF 
052.389.588-70), e demais interessados, expedido nos autos da ação SUMÁRIO – Despesas Condominiais – Proc.0019751-58.2008.8.26.0562 (562.01.2008.019751) – Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BELMAR (CNPJ 54.343.769/0001-31). O Dr. José Alonso Beltrame Júnior, 
Juiz de Direito da 10ª VARA CÍVEL DO FORUM DA COMARCA DE SANTOS/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro no artigo 879 a 903 do NCPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através da GOLD LEILÕES - (www.canaljudicial.com.br/gol-
dleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 26/09/2018 às 11:00h, e com término no dia 28/09/2018 às 11:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para 
a 2ª Praça com início no dia 28/09/2018 às 11:01h, e com término no dia 18/10/2018 às 11:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação (Art. 891, paragrafo único do NCPC) 
do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Transcrição nº 11.635 do 2º CRI de Santos/SP: OS DIREITOS SOBRE – APARTAMENTO nº 131, localizado, no 13º andar do “EDIFÍCIO BELMAR”, situado na Avenida Vicente de Carvalho, nº 36 – Bairro 
Gonzaga – Santos/SP, que possui a seguinte divisão interna: sala dois ambientes  com varanda, 02 (dois) dormitórios, sendo um suíte com varanda, banheiro social cozinha, área de serviço e despensa, com área construída de 107,87m2, a qual �ca atribuída uma fração ideal no terreno 
correspondente a 20,3% sobre 1/101 avos do todo, o terreno onde foi construído o EDIFÍCIO BELMAR, acha-se perfeitamente descrito e confrontando na respectiva especi�cação condominial. AVALIAÇÃO: R$ 470.000,00 (Quatrocentos e setenta mil reais) em agosto/2017. ÔNUS: 
nada consta dos autos. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

  CONTINUA...

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028319-62.2017.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. Faz Saber a RICHARD WILLIAM BROOMHEAD (CPF
235.395.918-00), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o
recebimento da quantia de R$ 13.608,61 (maio/2017), representado pelas notas fiscais de serviços nºs
05760805 e 05115054, das quais totalizaram um debito no valor de R$ 7.919,15, não quitado, decorrente do
termo de condições gerais -UPA, firmado entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares
prestados. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. 18 e 19/09

VII - Itaquera e Guaianazes Varas Cíveis 3ª Vara Cível FOROS REGIONAIS ITAQUERA VARAS CÍVEIS 3ª VARA CÍVEL 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 0031932-34.2013.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. 
Faz saber que nos autos de Notificação, requerida por Roberto Galbraith Haddad e Leide Cavalotti Haddad, foi deferida a 
notificação por edital da requerida Juliana da Silva Miranda CPF 363.226.828-22, para, no prazo de 15 dias, purgarem a 
mora no valor de R$ 1.763,44(jul/2013), na Avenida Senador Queiroz nº 605, 18º andar, conj. 1812, Santo Ifigênia, São 
Paulo/SP, relativo ao lote 29-L, da quadra 119 do loteamento Jardim das Oliveiras, Capital/SP, devidamente atualizado, 
sob pena de rescisão de plano de contrato. Após o cumprimento, pagas as custas e observadas as formalidades legais, 
e decorridas 48 horas, os autos serão entregues ao requerente. E para que chegue ao conhecimento de todos e de 
futuro não aleguem ignorância expede-se edital, que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.              [18,19] 

EDITAL DE CITAÇÃO. 4ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL V SÃO MIGUEL PAULISTA. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011257-80.2018.8.26.0005. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional
V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr. Mário Daccache, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PIOTELLO PIZZA
LTDA - ME, CNPJ 15.773.192/0001-46 e MARCOS MARTINS DE ALMEIDA, CPF 073.027.688-06 que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Itaú Unibanco S/A. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$ 316.482,55 (maio/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2018.                           19 e 20 / 09 / 2018.

36ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 36º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo
n° 0159141-71.2008.8.26.0100. O Dr. Swarai Cervone de Oliveira, Juiz de Direito da 36ª Vara Cível do Foro Central
da Capital/SP, Faz Saber a Choppgeladinho Ltda (CNPJ. 004.624.160/0001-62) e Robério José Gomes Paiva (CPF.
068.779.584-20), que Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 338.990,75
(junho de 2008), representada pelos Contratos de Empréstimo n°s 0042062137889, 1455828460, 1463100860
e 1466853960. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20
dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o
arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 4.693,45. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será
o presente, afixado e publicado. SP, 19/07/2018.                                                                         19 e 20 / 09 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1001360-70.2016.8.26.0008. Classe: Assunto: Notificação - Inadimplemento.
Requerente: Banco Bradesco S/A. Requerido: Rodrigo da Rocha Costa  e Wilkiane Gusmão da Rocha Costa. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001360-70.2016.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de SãoPaulo, Dr(a). RUBENS PEDREIRO LOPES, na forma da
Lei, etc.FAZ SABER a WILKIANE GUSMÃO DA ROCHA COSTA,CPF 382.778.008-00, que contra si e Rodrigo da
Rocha Costa foi proposta uma ação de Notificação por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese ter firmado
contrato de alienação fiduciária nº 000674356-0, em 21/06/2012, com os requeridos, no valor de R$ 440.000,00 para
quitação integral em 360 meses, referente à aquisição do imóvel matrícula nº 59.696, do 6º Cartório de Registro de
Imóveis de São Paulo-SP, estando inadimplentes desde 25/06/2014, na quantia de R$ 113.521,16 (em fevereiro/
2016). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua NOTIFICAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta, conforme artigos 726 e 727 do Novo Código de Processo Civil, bem como, nos
termos do artigo 729 do referido Código, realizada a notificação, os autos serão entregues ao requerente. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nestacidade de São
Paulo, aos 01 de agosto de 2018.                                                                                                19 e 20 / 09 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1073285-10.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, na
forma da Lei, etc.FAZ SABER a Vera Christina Georges - ME (CNPJ. 57.020.539/0001-20), que Vepea Importação
e Exportação Ltda lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 1.905,38 (julho de 2017), representada
pelas Duplicatas n°s 86239/2, 86830/2 e 1835/3. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 30 de agosto de 2018.                                                                                            19 e 20 / 09 / 2018.

Supremo
absolve
Renan

Calheiros
do crime de

peculato
Por unanimidade, a Segun-

da Turma do Supremo Tribunal
Federal (STF) decidiu na terça-
feira (18) absolver o senador
Renan Calheiros (MDB-AL) e
rejeitar denúncia da Procurado-
ria-Geral da República (PGR)
pelo crime de peculato, que
consiste no desvio de dinheiro
público.

De acordo com a denúncia,
recebida pelo STF em dezem-
bro de 2016, Renan foi acusado
de desviar recursos da verba
indenizatória de seu gabinete
para pagar pensão alimentícia
de uma filha que teve fora do
casamento com a jornalista
Mônica Veloso.

Segundo a PGR, o suposto
desvio teria ocorrido por meio
da simulação do aluguel de car-
ros, com a apresentação de no-
tas fiscais fraudulentas. O caso
foi revelado em 2007, quando
Renan teve de renunciar à pre-
sidência do Senado.

Ao julgar o caso, o
colegiado seguiu o voto do
relator, ministro Edson Fachin,
pela absolvição de Renan. Se-
gundo o ministro, a PGR somen-
te indicou indícios e não con-
seguiu provar, durante o anda-
mento da ação penal, que hou-
ve o desvio de recursos da ver-
ba indenizatória e a falta da
prestação do serviço de loca-
ção.

“Não há como taxar de ilíci-
ta a conduta do denunciado
apenas pelo fato de ter
adimplido a obrigação
contratual com a entrega de di-
nheiro em espécie, ainda que,
tal forma não fosse e não é cor-
riqueira em situações análo-
gas”, disse Fachin.

O entendimento pela absol-
vição foi seguido pelos minis-
tros Celso de Mello, Gilmar
Mendes e Ricardo
Lewandowski. Cármen Lúcia
não participou da sessão.

Em seu voto,  Mendes dis-
se que a PGR demorou seis
anos para fazer a denúncia e não
conseguiu provar as acusa-
ções. “A mim me parece cabal-
mente provado que de fato o
contrato existiu, que o serviço
foi prestado. É estranho alguém
tirar recursos para pagar dessa
forma, em dinheiro? Eu pago
alguns empregados meus com
dinheiro, retiro da minha con-
ta”.

Durante o julgamento, o
subprocurador da República
Juliano Baiocchi, representan-
te do Ministério Público Fede-
ral (MPF), defendeu a conde-
nação do senador por entender
que Renan cometeu o crime de
peculato. Segundo Baiocchi, o
parlamentar não apresentou ex-
tratos bancários para compro-
var pagamento das despesas
pessoais. “Imponderável aque-
la frequência de pagamentos de
R$ 6,4 mil durante 14 meses para
justificar renda que, coinciden-
temente, era a que ele precisa-
va para as despesas da pensão
alimentícia”, disse.

O advogado Luiz Henrique
Machado, representante de
Renan, disse que a denúncia do
Ministério Público foi vazia e
afirmou que os serviços de lo-
cação de veículos foram pres-
tados pela empresa Costa Dou-
rada e pagos com a verba
indenizatória a que os parla-
mentares têm direito para des-
pesas com a atividade parla-
mentar.

 “Eu não venho aqui pedir a
absolvição do senador Renan
Calheiros por insuficiência de
provas, mas venho pedir pela
atipicidade da conduta. O que
prestou foi altamente regular,
efetuou o pagamento, de acor-
do com amplas provas, produ-
zidas neste processo”, disse o
advogado. (Agencia Brasil)
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Luiz Ometto Participações S/A
CNPJ nº 48.300.560/0001-98

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Março de 2018 (em milhares de reais)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Atribuível aos acionistas da Controladora

Ações em Opções de Reserva de
Ajustes de avaliação

patrimonial de investidas Reservas de lucros Participação Total do

Capital 
social

tesouraria 
de investi-
da indireta

ações outorga-
das por investi-

da indireta

capital de 
investida 

indireta
Deemed 

cost

Hedge 
accoun-

ting Outros Legal
Reten-

ção

Reserva de 
incentivos 

fi scais refl exa

Lucros 
acumu-

lados Total

dos acionis-
tas não con-

troladores

patri-
mônio 
líquido

Em 31 de março de 2016 450.000 (5.731) 1.103 2.265 524.030 (92.190) (1.118) 32.126 210.528 1.121.013 57.048 1.178.061 
Participação de não controladores na redução de capital de investida (624) (624)
Dividendos adicionais de controlada deliberados no exercício (1.812) (1.812)
Constituição de reserva de incentivo fi scal - refl exa (10.381) 19.741 (9.360)
Aumento patrimonial por contraprestação transferida em controlada refl exa 81.279 18.728 100.007 100.007 
Realização de mais-valia de deemed cost de investida (3.580) 3.580 
Ajuste refl exo por opções outorgadas reconhecidas por investida 934 934 934 
Ajuste refl exo de aquisição de ações de emissão própria, de investida (14.574) (127) 67 (176) (14.810) (14.810)
Outros resultados abrangentes refl exos
Variação de participação em investida refl exa 600 (99) (133) (22.185) 1.515 (19.844) (40.146) (40.146)
Refl exo de tributos diferidos de investida (42.283) (42.283) (42.283)
Resultado com derivativos - hedge accounting de investida 79.230 79.230 79.230 
Lucro líquido do exercício 88.927 88.927 2.682 91.609 
Destinação do lucro: Constituição de reservas 4.446 (4.446)

Dividendos mínimos obrigatórios (21.120) (21.120) (570) (21.690)
Reserva de retenção de lucros         57.405  (57.405)    

Em 31 de março de 2017 450.000 (19.705) 1.811 2.199 455.982 (11.445) (20.962) 36.572 338.831 38.469 1.271.752 56.724 1.328.476 
Participação de não controladores na redução de capital de investida (256) (256)
Aumento de capital conforme AGO/AGE 56.468 (56.468)
Dividendos adicionais deliberados no exercício (42.800) (42.800) (42.800)
Redução através de laudo de avaliação do acervo formado pelo
investimento detido na investida Vale do Corumbataí (6.468) (21.833) (28.301) (20.152) (48.453)

Dividendos adicionais de controlada deliberados no exercício (1.951) (1.951)
Constituição de reserva de incentivo fi scal - refl exa 16.690 (16.690)
Realização de mais-valia de deemed cost de investida (4.651) 4.651 
Ajuste refl exo por opções outorgadas reconhecidas por investida (31.627) 776 (143) (30.994) (30.994)
Variação de participação em investida refl exa (548) 49 5.725 11.303 375 16.904 16.904 
Refl exo de tributos diferidos de investida (62.604) (62.604) (62.604)
Resultado com derivativos - hedge accounting de investida (1.487) (1.487) (1.487)
Lucro líquido do exercício 129.926 129.926 1.497 131.423 
Destinação do lucro: Constituição de reservas 6.496 (6.496)

Dividendos mínimos obrigatórios (30.858) (30.858) (473) (31.331)
Reserva de retenção de lucros         37.733  (37.733)    

Em 31 de março de 2018 500.000 (51.880) 2.587 2.105 372.619 (12.932) (9.659) 43.068 320.096 55.534  1.221.538 35.389 1.256.927 

As Demonstrações Financeiras completas, com as respectivas notas explicativas,
encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia.

Demonstração dos Fluxos de CaixaBalanço Patrimonial

Ativo Controladora Consolidado
Circulante 2018 2017 2018 2017
Caixa e equivalentes de caixa 27.886 24.789 27.887 24.796
Títulos e valores mobiliários 6.349 16.022
Contas a receber 116 709
Tributos a recuperar 1 1 487 484
Dividendos a receber 33.190 16.334 33.190 16.305
Partes relacionadas 8 2.837
Títulos a receber na venda
 de participação societária 11.746 13.577 11.746 13.577

72.823 54.701 79.783 74.730
Não circulante
Realizável a longo prazo
Contas a receber 700
Títulos a receber na venda
 de participação societária 38.510 48.475 38.510 48.475
Depósitos judiciais 1.445 1.490
Outros ativos   10 13

38.510 48.475 39.965 50.678
Investimentos em
coligadas e controladas 1.188.240 1.229.086 753.988 764.134

Propriedades
para investimentos 16.778 16.886 618.773 618.884

Imobilizado 22 47.692
Intangível   59.854 58.774

1.243.528 1.294.447 1.472.602 1.540.162
Total do ativo 1.316.351 1.349.148 1.552.385 1.614.892

Passivo e patrimônio líquido Controladora Consolidado

Circulante 2018 2017 2018 2017

Empréstimos e fi nanciamentos 4.119 4.117

Fornecedores 345 559

Salários e contribuições sociais 21 18 21 18

Tributos a recolher 60 126 467 642

I.R. e Contribuição Social 8.075 9.027 8.805 10.540

Adiantamentos de clientes 666 470

Dividendos a pagar
 e antecipações 32.177 3.651 32.177 3.673

Títulos a pagar 2.155 2.012 2.155 2.012

Outros passivos   72 332

42.488 14.834 48.827 22.363

Não circulante

Empréstimos
 e fi nanciamentos 1.505 5.271

Títulos a pagar 2.150 4.025 2.150 4.025

Tributos parcelados 1.745 1.989

Tributos diferidos 50.175 58.537 239.566 250.894

Provisão para contingências   1.665 1.874

52.325 62.562 246.631 264.053

Total do passivo 94.813 77.396 295.458 286.416

Patrimônio líquido

Atribuível aos acionistas
 da controladora

Capital social 500.000 450.000 500.000 450.000

Ações em tesouraria
 de investida indireta (51.880) (19.705) (51.880) (19.705)

Opções de ações outorgadas
 por investida indireta 2.587 1.811 2.587 1.811

Reserva de capital
 de investida 2.105 2.199 2.105 2.199

Ajustes de avaliação
 patrimonial de investidas 350.028 423.575 350.028 423.575

Reservas de lucros 418.698 413.872 418.698 413.872

1.221.538 1.271.752 1.221.538 1.271.752

Participação dos acionistas
 não controladores   35.389 56.724

Total do patrimônio líquido 1.221.538 1.271.752 1.256.927 1.328.476

Total do passivo
 e patrimônio líquido 1.316.351 1.349.148 1.552.385 1.614.892

Demonstração do Resultado

Controladora Consolidado
2018 2017 2018 2017

Receitas 29.257 35.095
Custo com permuta de terras    (80)
Lucro bruto   29.257 35.015
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (3.457) (2.231) (6.384) (5.280)
Resultado de
 equivalência patrimonial 127.661 89.973 107.232 64.929
Outras receitas (despesas), líquidas 602 179 (598) (468)

124.806 87.921 100.250 59.181
Lucro operacional 124.806 87.921 129.507 94.196
Receitas fi nanceiras 19.102 36.749 20.253 39.234
Despesas fi nanceiras (12.832) (36.319) (13.562) (37.712)

Resultado fi nanceiro 6.270 430 6.691 1.522
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 131.076 88.351 136.198 95.718
IRPJ e CSLL
Do exercício (9.512) (13.876) (13.151) (18.945)
Diferidos 8.362 14.452 8.376 14.836

Lucro líquido do exercício 129.926 88.927 131.423 91.609
Atribuível a
Acionistas da Companhia 129.926 88.927
Participação dos acionistas
 não controladores  1.497 2.682

  131.423 91.609
Lucro básico e diluído
por ação (em reais) 8,21 5,62   

Demonstração do Resultado Abrangente

Controladora Consolidado

2018 2017 2018 2017

Lucro líquido do exercício 129.926 88.927 131.423 91.609

 Itens que serão reclassifi cados
  subsequentemente ao resultado

  Resultado refl exo com derivativos
  e outros instrumentos fi nanceiros -
  hedge accounting, líquido de impostos (1.487) 80.745 (1.487) 80.745

Total do resultado
 abrangente do exercício 128.439 169.672 129.936 172.354

Fluxos de caixa Controladora Consolidado
 das atividades operacionais 2018 2017 2018 2017
Lucro líquido do exercício 129.926 88.927 131.423 91.609
Ajustes
Depreciação e amortização 108 20 120 57
Resultado de ativo imobilizado baixado (5)
Juros, variações monetárias, líquidas (4.960) 1.101 (5.199) 548
Resultado de
 equivalência patrimonial (127.661) (89.973) (107.232) (64.929)
Constituição de provisão
 para contingências, líquida 148 154
IRPJ e CSLL 1.150 (14.452) 4.775 (14.836)
Ajuste a valor presente e outros   349 467

(1.437) (14.377) 24.379 13.070
Variações nos ativos e passivos
Títulos/Contas a receber 16.756 25.771 16.849 26.468
Tributos a recuperar (804) (755)
Partes relacionadas 2.829 140
Outros ativos 335 (1)
Depósitos judiciais 83 392
Fornecedores e títulos a pagar (1.732) (1.752) 245
Salários e contribuições sociais a pagar           3 4 3 4
Adiantamentos de clientes 666 (285)
Tributos a recolher e parcelados (497) (512) (4.258) (123)
Provisão para contingências (669) (389)
Outros passivos  (1.615) 271 (1.441)
Caixa proveniente
 das atividades operacionais 13.093 8.467 38.736 37.325
Pagamento juros sobre fi nanciamentos (1.707)
Pagamento de IRPJ e CSLL (10.033) (10.873)
Fluxo de caixa líquido proveniente
 das atividades operacionais 3.060 8.467 26.156 37.325
Fluxos de caixa das atividades
 de investimentos
Investimento em títulos e valores mobiliários 3.845 (3.700)
Diminuição de investimento
 por redução de capital social 396 876 396
Recebimento de recursos
 na venda de imobilizado 30
Adições ao ativo imobilizado e intangível (759) (138)
Recebimento de dividendos e juros
 sobre o capital próprio de investidas 44.773 37.631 22.847 37.631
Caixa líquido proveniente das
 atividades de investimentos 45.169 38.507 26.359 33.793
Fluxos de caixa das atividades
 de fi nanciamentos
Amortização de fi nanciamentos (2.226) (4.071)
Devolução de capital de não controladores (624)
Pagamentos de dividendos (45.132) (42.353) (47.198) (67.106)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de fi nanciamentos (45.132) (42.353) (49.424) (71.801)
Aumento líquido (redução) de
 caixa e equivalentes de caixa 3.097 4.621 3.091 (683)
Caixa e equivalentes de caixa
 no início do exercício 24.789 20.168 24.796 25.479
Caixa e equivalentes de caixa
 no fi nal do exercício 27.886 24.789 27.887 24.796

Durvalino Corrêa Junior - CRC: 1SP222726/O-0
ValorUp Contabilidade Ltda. - CRC: 2SP028584/O-2

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:10/10/18 - A partir das: 15:00
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1C4CE- CONTRATO: 102634020099-4-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
0263 - PEDROSO DE MORAES

TANIA MARIA DOS SANTOS BATISTA, BRASILEIRO(A), AUXILIAR DE ESCRITORIO
CPF 07390954809, CI 12.622.247 SSP/SP, CASADO(A) COM LINDOLFO DE ARAUJO
BATISTA, BRASILEIRO(A), CHEFE DE PESSOAL CPF 00831668822, CI 11.830.072.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 41, 4º ANDAR, EDIFICIO FLAMINGO -
ALA B, BLOCO F, CONJUNTO NOVO BUTANTA, SITUADO NA ESTRADA DAS
CACHOEIRAS, Nº 250, 13º SUBDISTRITO-BUTANTA, SAO PAULO, SP. CONTENDO
A AREA UTIL DE 54,58M2, AREA COMUM COBERTA DE 11,81M2, AREA COMUM
DESCOBERTA DE 16,48M2, PERFAZENDO A AREA TOTAL DE 82,87M2,
CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 0,2506265% DO TERRENO. A
ESSE APARTAMENTO CABE UMA VAGA PARA ESTACIONAMENTO DE UM VEICULO
DE PASSEIO DE TAMANHO PEQUENO NA GARAGEM COLETIVA LOCALIZADA
NOS SUBSOLOS 1 E 2 OU PAVIMENTO TERREO, EM LUGAR INDETERMINADO,
SUJEITO A MANOBRISTA. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 269.091,80
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 232.000,00

SED:1DD9D- CONTRATO: 118164122273-2-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA- AGENCIA: 1816-3 GRANJA JULIETA

LUIZ MARIO STELLA, BRASILEIRO(A), FUNCIONARIO PUBLICO MUNICIPAL CPF
53870310863, CI 7.401.388-9 SSP/SP, SOLTEIRO(A).
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 02, 1º SUBSOLO, BLOCO C, EDIFICIO
BARRA DO TIJUCA, CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DAS BARRAS, SITUADO
NA RUA LUIZ BUENO DE MIRANDA, Nº 166 E RUA ZIKA TUMA, JARDIM PALMARES,
BAIRRO DA PEDREIRA, 29º SUBDISTRITO-SANTO AMARO, SAO PAULO, SP. COM
A AREA REAL PRIVATIVA DE 50,66M2, AREA REAL COMUM DE DIVISAO NAO
PROPORCIONAL DE 15,01M2, CORRESPONDENTE A 1 VAGA INDETERMINADA
NA GARAGEM COLETIVA LOCALIZADA NO ANDAR TERREO, 2º E 1º SUBSOLOS,
PARA A GUARDA DE UM CARRO DE PASSEIO, PERFAZENDO A AREA TOTAL
CONSTRUIDA DE 94,994M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE
1,2500% NO TERRENO DO CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 13.132,59
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 257.700,00

ARY ANDRÉ NETO

19 - 22/09 - 10/10/18

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842,
Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)-97334-6595 –
(11)2687-1327   - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SAO PAULO/SP, DATA: 19/09/2018; HORÁRIO: DAS 11:45 AS 12:00h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SAO
PAULO/SP

Contrato: 8.1813.0083709-3 - SED: 30704/2018 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSE ROBERTO DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
ELETRICISTA, CPF: 268.133.708-98, RG: 4.454.413 SSP/SP e CLEIDE MARIA
PEREIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, AUXILIAR DE MONTAGEM, CPF:
401.430.824-34, RG: 27.799.920-0 SSP/SP. Imóvel sito à: ESTRADA ITAQUERA-
GUAIANASES, Nº 1.955 (ATUAL Nº 527 - NÃO OFICIAL), AP 33, NO 3° PAVIMENTO
DO EDFÍCIO HORTÊNCIA - TORRE 04, DO CONDOMÍNIO CHACARA DAS FLORES,
NO DISTRITO DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área privativa
de 45,780m2, área comum, já incluída a área correspondente a 01 (uma) vaga
descoberta para guarda de automóvel de passeio, com utilização de manobrista/
garagista de 46,802m2, área total de 92,582m2 e a fração ideal de 0,2755%. Lance
Mínimo Previsto: R$ 180.250,96.

São Paulo, 29/08/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

29/08 - 10 - 19/09/2018.

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação

Terceira Assembleia Geral de Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários
das 353ª e 354ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

(“CRI” e “Securitizadora”, Respectivamente)
Ficam convocados os senhores titulares dos CRI (“Investidores”), nos termos da Cláusula Doze do Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários das 353ª e 354ª Séries da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Terceira Assembleia Geral dos Investidores dos 
CRI (“Segunda Assembleia”), a se realizar no dia 09 de outubro de 2018, às 14:30h, no endereço da Securitizadora, 
na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para discutir e, conforme o 
caso, deliberar sobre: (i) a contratação da Certifi cadora de Créditos Imobiliários (“Certifi cadora”) para realizar o serviço 
de Administração dos Créditos (conforme defi nição no Termo de Securitização), conforme proposta apresentada 
pela Certifi cadora; e (ii) a realização de pagamento em favor da Interservicer – Serviços de Crédito Imobiliário Ltda. 
(“Interservicer”) nos valores declarados como pendentes até a presente data, R$ 6.287,24. Os documentos relacionados 
às matérias da Ordem do Dia fi carão disponíveis para consulta dos Investidores na sede da Securitizadora. Os Investidores 
deverão se apresentar no endereço da Securitizadora acima indicado portando os documentos que comprovem sua 
condição de Investidor e, os que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o instrumento de mandato, com 
poderes específi cos para representação na Terceira Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado acima, 
no momento da referida Terceira Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os Investidores deverão encaminhar 
previamente os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail: ger1.agente@oliveiratrust.com.br, 
com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida Terceira 
Assembleia.  São Paulo, 17 de setembro de 2018. Brazilian Securities Companhia de Securitização

CENTRO DE NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ/MF nº 08.347.250/0001-04 - NIRE 35.221.095.976

Edital de Convocação
Ficam convocados os Srs. Sócios quotistas para comparecer à Assembleia Geral Ordinária que se 
realizará em 28 de setembro de 2018, às 15:00h, na sede social na Cidade e Estado de São Paulo, 
à Avenida Penha de França, nº 64, CEP: 03606-000, para fim de deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: exclusão sócia minoritária Janaina Munhoz Mesquita. SP, 17/09/2018. 
 Deiner Bini - Sócio-administrador. (18, 19 e 20/09/2018)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  17/
09/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1E5BD -  CONTRATO: 102354128453-8 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0235-6  SE

ENDERECO DO IMÓVEL:AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHAES, Nº
1.652, APARTAMENTO Nº 36, TIPO A, 3º ANDAR, BLOCO 13, EDIFICIO ESMERALDA,
CONDOMINIO ESPECIAL PROJETO BANDEIRANTE, 31º SUBDISTRITO - PIRITUBA,
SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE UMA VAGA
INDETERMINADA NA GARAGEM ´´G´´, PARA A GUARDA DE UM CARRO DE
PASSEIO DO TIPO PEQUENO.

NAGEM ELIAS FERREIRA NETO, BRASILEIRO(A), COMERCIÁRIO, CPF:
69415587849, CI: 5.185.122 SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

SIMONE CORTEZ BICUDO,  BRASILEIRO(A), ADVOGADA, CPF: 10042778816, CI:
16.633.562 SSP/SP SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

17 - 18 - 19/09/2018

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1040771-20.2017.8.26.0224 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Cheque Requerente: Luiz Sardinha Pontes Requerido: Marcia Cristina Ferreira EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040771-20.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz,
na forma da Lei, FAZ SABER a(o) MARCIA CRISTINA FERREIRA, CPF 502.394.518-99, que LUIZ
SARDINHA PONTES lhe ajuizou uma Ação de Enriquecimento sem Causa para a cobrança da quantia de
R$ 11.119,29, referente ao não pagamento de cheque, tendo como sacado o Banco Bradesco, cheque nºº
000018, conta 008715-7, Agência 3296. Estando o Réu em lugar ignorado, foi determinado sua CITAÇÃO por
EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2018. Eu, Ricardo Ramon
Rivarolli, Coordenador, conferi. 19 e 20/09

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº 0079196-20.2017.8.26.0100. O MM. Dr. Guilherme Madeira
Dezem, Juiz de Direito da 44ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. Faz Saber a JULIANA ARAUJO
SEVERI (RG 44.462.549), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN,
lhe ajuizou uma AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, objetivando o recebimento da quantia de R$
12.230,94, atualizado até (novembro/2017), representado pelos serviços médicos hospitalares prestados e
não honrados. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do (art. 513, § 2º, IV
do novo CPC), foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após os 20 (vinte) dias supra, pague o debito, corrigido até a data do pagamento, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 do novo CPC). Fica ciente, ainda, que nos
termos do (art. 525 do novo CPC), transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias, para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei 18 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001961-19.2013.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina
Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc. Faz Saber a SERGIO HORTA (CPF 011.867.158-80), que
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma
AÇÃO DE COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia de R$
13.538,40 (janeiro/2013), representado palas notas fiscais de serviços n°s 01336302; 01391258 e 01429387, das
quais totalizaram um debito no valor de R$ 8.316,33, não quitado, decorrente do termo de condições gerais –
UPA, firmado entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados. Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.      18 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1014937-33.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins Conceição,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a GIANCARLO NARDI (CPF 011.368.448-72), que SOCIEDADE
BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE
COBRANÇA, PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia de R$ 35.737,74
(fevereiro/2016), conforme nota fiscal de serviço nº 05115196, no valor de R$ 25.065,85, não quitado,
representado pelos serviços médicos hospitalares prestados e não honrados, decorrente dos termos de
responsabilidade com assunção de divida firmado entre as partes. Estando o réu em lugar ignorado, foi
deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 18 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1038248-53.2016.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudio Antonio
Marquesi, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MICHELE FRANCO (CPF 268.504.658-56), que SOCIEDADE
BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE
COBRANÇA, PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia de R$ 14.129,35
(abril/2016), representado pelo contrato de prestação de serviços educacionais do curso de pós-graduação
em Neurologia do Adulto, firmado entre as partes, deixando a ré de saldar encargos financeiros do ano letivo
de 2013, referente aos meses de fevereiro a dezembro, totalizando um débito no valor de R$ 9.800,00, não
quitado. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. 18 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0142581-57.2008.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). RAPHAEL
AUGUSTO CUNHA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DOUGLAS ORIGE GOMES (CPF 246.069.369-
91), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou
uma AÇÃO DE COBRANÇA, PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia de
R$ 12.967,21 (julho/2008), representado pela nota fiscal de serviços nº 00141145 no valor de R$ 9.378,01, não
paga, decorrente do termo de responsabilidade com assunção de divida, firmado entre as partes, referente
aos serviços médicos hospitalares prestados. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por
edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 18 e 19/09

Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0058144-65.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel Machado Carleial de Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAXIMILIANO 
NOVIELLO PEREGRINA, CPF 519.562.768-15, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT MORITZ requereu o Cumprimento de 
Sentença, referente aos autos nº 0173068-02.2011.8.26.0100, julgada procedente, objetivando o recebimento da quantia de R$ 
307.116,70 (junho/2017). Estando o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague o débito, devidamente atualizado 
e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do 
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2018.[18,19] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010587-02.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Bertholazzi, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAXIMODAL LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 20.964.146/0001-64. Com
endereço à Rua Garanhuns, 14, Cidade Patriarca, CEP 03552-030, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Monitória por parte de Inova Cred Fomento Mercantil Ltda, para cobrança da quantia de R$ 6.665,90 (junho de
2016), decorrente do Instrumento Particular de Contrato de Fomento Mercantil e Outras Avenças. Estando o requerido
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
(ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos
moldes do artigo 257, IV do NCPC. NADA MAIS.                                                                           18 e 19 / 09 / 2018.

R18 | RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI. RAICHER -
Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP930, com endereço comercial na Rua Padre João Manuel, 222 sala.
108.10a, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária PHASER
INCORPORAÇÃO SPE S/A ,inscrita no CNPJ nº. 12.141.557/0001-21, com sede nesta Capital, na Avenida
República do Líbano, nº 1921, Moema, CEP: 04523-010, nos termos doInstrumento Particular de Contrato de
Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado
de 09/11/2016,no qual figuram como fiduciantes RAQUEL CRISTINA QUISSI BERNARDES ELIAS, brasileira,
casada, dentista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 34.212.011-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob
o nº 219.942.528-20 e, ANDRÉ BERNARDES ELIAS, brasileiro, casado, dentista, portador da Cédula de
Identidade RG n.º 11.980.764-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob o n.º 047.587.696-21, ambos residentes e
domiciliados na Rua João Crudo, 345 – Apto 63 – Centro - Osasco/SP, CEP: 06090-000, levaráàPÚBLICO
LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 eparágrafos,no dia04/10/2018às
11h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua Padre João Manuel, 222, Sala 108.10a, Jardim Paulista – São
Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, comlance mínimo igual ou superioràR$303.660,42(trezentos e três mil e
seiscentos e sessenta reais e quarenta e dois centavos)o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade
consolidada em nome da credora fiduciária, constituídoporIMÓVEL:Sala nº 911, localizado no 9º pavimento
da Torre Edifício de Escritórios 1 – Torre 1, do Subcondomínio Comercial, integrante do empreendimento
denominado “Condomínio Jardins do Brasil”, situado na Avenida Hilário Pereira de Souza, nº 492, nesta
cidade, com as seguintes áreas: privativa coberta edificada de 33,000m2, privativa total de 33,000m2, de uso
comum coberta edificada de 28,316m2, de uso comum descoberta de 7,947m2, de uso comum total de 36,263m2,
total de unidade de 69,263m2, coeficiente de proporcionalidade de 0,000138, e fração ideal de terreno de
0,000133; com direito ao uso de uma vaga de garagem para estacionamento de 1 veículo de passeio, localizada
nas torres 01 e 02 do Subcondomínio Comercial.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO
POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde jádesignado o dia 05/10/2018às 11h00min, no mesmo local, a realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lancemínimoigual ou superior aR$149.841,61 (cento e quarenta e nove mil e
oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos)e, nesteserá aceito o maior lance oferecido ao
imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das
despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em
aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com
edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-
se o imóvel relacionado, aquem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel,
reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado
por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra.
O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é
5% sobre o valor do arremateàvista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores,
datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de
leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº.
21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro
de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318 ou e-mail do Leiloeiro:
raicher@gmail.com  19, 24/09 e 01/10/18

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº 1011717-44.2018.8.26.0007. O MM. Dr. Daniel Fabretti, Juiz
de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera. Faz Saber a DARLENE GONÇALVES RUFINO
LIRA (CPF 300.481.798-50,), que INSTITUTO NOSSA SENHORA AUXILIADORA, lhe ajuizou uma AÇÃO
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, objetivando o recebimento da quantia de R$ 13.524,92, atualizado
até (maio/2018), representado pelo contrato de prestação de serviços educacionais a aluna Talita Rufino Lira,
referente ao ano letivo de 2013, contrato este firmado entre as partes e não honrado. Encontrando-se a
executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do (art. 513, § 2º, IV do novo CPC), foi determinada a
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 (vinte) dias supra,
pague o debito, corrigido até a data do pagamento, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (art. 523 do novo CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do (art. 525 do
novo CPC), transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias, para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.  18 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1116258-82.2014.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa
Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a corré MARIA PAPPALARDO (CPF 075.663.278-10), que SOCIEDADE
BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE
COBRANÇA, PELO PROCEDIMENTO COMUM, também contra o espolio de SEBASTIÃO AMARAL,
objetivando o recebimento da quantia de R$ 46.126,95 (novembro/2014), representado pela nota fiscal de
serviço nº 00015660 no valor de R$ 13.142,74, decorrente do termo de responsabilidade com assunção de
divida firmado entre as partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados ao corréu espólio de
Sebastião Amaral. Estando a corré em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a corré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. 18 e 19/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055306-09.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) INTERDIDATICA - TECNOLOGIA DA EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ 04.961.513/0001-10, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de São Paulo Turismo S/A, para cobrança da quantia de R$ 49.207,33 (dezembro de 2015),
decorrente do Contrato de Cessão de Uso a Título Oneroso do Palácio das Convenções do Anhembi Parque - Contrato n° 064/
14. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), OU ofereça embargos. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                   18 e 19 / 09 / 2018.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1107396-20.2017.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral,
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Thalita Fernandes Brassolatti (CPF.
365.654.538-37), que Banco do Brasil S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 232.898,46
(outubro de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 682.201.185. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. 18 e 19 / 09 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015633-20.2017.8.26.0008 A MMª. Juíza de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Márcia Cardoso, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a LUKFER FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA ME, CNPJ 02.318.787/0001-
60, na pessoa do seu representante legal que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte
de Banco Bradesco S/A, objetivando a procedência da ação e a condenação da ré ao pagamento de R$
57.957,43, referentes ao Contrato de Descontos de Direitos Creditórios e Borderôs de Descontos e Duplicatas
nºs. 2016011461358 e 2016011722720, firmados em 08/12/2016 e 19/12/2016, valor esse a ser devidamente
atualizado até o pagamento, acrescidos de juros de mora, custas processuais e honorários advocatícios.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de agosto de 2018. 19 e 20/09


